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EDITAL CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO

P ROC ESSO No 2024.1 1.26.1

1, PaTte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, torna públlco,
para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔ Nrc0, do tipo MENOR PRECO que será regida pela Lei Federal n0 14.133, de 01 de abril
de 2021, observados os termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as

exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será no site httpsJ/bllcompÍas.com.

2A PArtE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCIAS

\-/ 1.0 Do oBJETo
1.'1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de mobiliários escolares para serem distribuídos nas

unidades escolares de ensino público municipal, por meio da Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte/CE,

conforme anexos, partes integrantes deste edital,

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME.
2.1, 0 edital está disponivel gratuitamente nos sitios:
www.tce,ce,Eov.br/licitacoes :

https;//www, pncp,qov. br:
www, iuazei rodonorte.ce.qov. br;
bllcompras.com.
2,2. O certame será realizado no endereço eletrônico:

bllcompÍls,caln.
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Municipio, juntamente com

sua equipe de apoio.

3,0 D D EH nÁnr D CERTAME

3.1 - rN ClO D0 ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 28 de novembro de 2024, às 17h00min.

3,2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12 de dezembro de2024, às 09h00min.
3 3 - tNicto DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 12 de dezembro de2024,às 09h30min.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oilo horas) a contar da

respectiva data.

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

'120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5.1, A despesa deconente desta licitação correrá à conla da dotaÇão orçamentária constante no quadro abaixo

Elêmo
07 3.3 90.30 00

Proieto/AtlvldadelJnid. Orç. I

01 1 2. 1 22.0003.2.039.0000
01 12.122.0003.2.039 000007 4.4.90.52.00
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6,0 DA pARTlctplcÃ0. oo CREDENCIAMENTo E DA DEcLARAcÂo
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para cÍedenciamento estarâo disponiveis no sítio eletrônico constante no subitêm 2,2. deste
edital.

6,1 ,2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida
através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda alravés da Bolsa de Licitações
do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcomoras.com
6.2. Poderão parlicipar desta licitaçáo empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste PaÍs,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigore deste edital,

ô.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçÕes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.
6.4, Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preÍerência de contrataÇão, o previsto na Lei Complementar n' 12312006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÔES PÚBLICAS

6,ô. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porle deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006.

6.7, A participação implica a aceitaÇão integral dos termos deste edital.

6.7,1 . E vedada a participação de pessoa física e juridica nos seguinles casos:

6,7,2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidaÇão;

ô.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

ô.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam Íuncionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndiÍeta;

ô,7,9, Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6,7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

7,0, DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL

7.1. 0s licitantes deverão encaminh arlanexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçôes do

Brasil, no sítio elekônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados,
7.1,1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada hreenchida) na olataforma, com a

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arouivo dioitalizado em anexo.
7,2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:
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a) lndicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edita|, devendo ser indicada a MARCA PRÓPRIA dos itens
propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio(a)" , para que

seja preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentaçâo;
7.3. O licitante deverá informar a condiçáo de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇoes no sistema eleÍônico durante a sessão pública do Pregão,

Íicando responsável pelo ônus decorrenle da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

7,4.1. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso,

7.5, Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7,5.1, A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art, 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão no 213212021).

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a fase de envio de lances,

7.7, Será vedada a identificação do licitante,

7,8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a Íase de envio de lances.

7,9, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos

itens/prestação de serviço.
7.10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÇão sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8,0. DA ABERTURA E CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicaçoes, avaliando a aceitabilidade

destas, Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2, Os preços deverão ser expressos em reais, com atá 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais,

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiflcadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances,

8,4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERÊNCA presente nos autos do processo em epigrafe; entÍetanto, na Íase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Adminiskação, junto ao Anexo I -

Termo de Referência.
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8.5, Seráo desclassificadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8.5.1 Serão também desclassiÍicadas as propostas que:

8,5,1,1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que lange aos aspeclos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificaçâo do licitante.

8,5,1.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários
e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).

8,6. A não desclassilicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitaçã0,
8.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9.1 O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os
licitantes poderáo encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
9,2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para eÍeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço globale unitário dos itens, quando foro caso. Caso não sejam realizados envios
de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo l- Termo de Referência.
9.2.2, 0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos inÍeriores ao seu último lance registrado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2.3. Não serão aceilos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

I 2 4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da fase
fechada do modo de disputa aberto e Íechado,

9,3 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos
após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá oconer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMICO.
9.4, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, 0 sistema não identificará o autordos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9,5, No caso de desconexão enke o(a) pregoeiro(a) e o sistema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.

9.5.'1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública serâ suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicaçâo do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçâo.
9.5.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

9,6, O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da

Lei Federal n" 14.13312021,do An.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022,

observados os seguintes termos:
9.7,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 Íquinze) minutos.
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9.7.2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de ate'10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepÇão de lances

será automaticamente encenada.

9.8.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofeías com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encenamento deste prazo.

9,8,3.1, No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa abeía ou por oferlar melhor lance.

9.8.4. Na ausência de, no minimo,3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9,8.5, Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 d o al..22, da lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 7312022.

9,8.6, Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61 , da Lei no 14.13312021 .

9.9. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.10. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preÇo de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9,'1 1 . A melhor classiÍicada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de atá 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9,12. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontÍem naquele inlervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9.13, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9,14. Em caso de empate enke duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

1(),() DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREIVIATANTE

10.1. Encenada a etapa de envio de lances elelrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei no 14,13312021 ,

10,2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após deÍinido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnskução Normativa SEGES/À/E no 7312022.

10.3, A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10.4, Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassiÍicado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação estabelecida

no § 20 do arl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME n07312022.

10.5. Concluída a negociaçáo, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contratação.
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10.6 O(À) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10.7. E facultado ao(à) pregoeiro(a) pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo,

10,8. A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,
no sitio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item í0.6, acarrelará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classiÍicação, sem prejuizo da sanção prevista no Art, 156, inciso lll, da Lein' 14.13312021,

10.9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

1 í.0 DA APRESENTACÃ0 E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINALflS)
'1 

1 .1. A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preÇos

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assinada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informaçóes relativas ao produto/serviço ofertado.
1 1.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da

Lei Federal no 14.13312021.

1 1.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) cauçâo em dinheiro ou em tÍtulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo lr/inistério da Emnomia;
ll) seguro-garantia;
lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalizaÇão custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

1'1.2,2 - Optando por cauÇão em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCÁRIO, (com a identiÍicação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Node/CE, Conta Corrente n0 46,750-2, Agência n' 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensaçã0,

11,2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaçâo da apólice

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados

a partir da data de realizaçáo da disputa de preços,

1'1,2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataforma eletrônica o documento fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,

constar:
- Beneficiário: Prefeitura l\4unicipal de Juazeiro do Norte,
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃo ELETRÔNlco no 2024.11.26.1.
- Valor: 'l% (um por cento) do valor estimado da Licitaçã0,
- Prazo de Validade: ô0 (sessenta) dias,

1 1 .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do contralo ou da data em que for declarada fracassada a licilaçâo.
'11,4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a nâo

apresentaçáo dos documentos para a contratação,
11,5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

1 1.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.
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11,7. Na cotação do preço unitário não será admitido o Íraclonamento do centavo.
1 1 .8. Nos preços propostos já estaráo incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.
11.9, No caso da licitante ser moperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, ela gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
11,10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçóes de possiveis sançoes
administrativas, observado o devido processo legal.

1 1.11. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) veriÍicará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no cerlame, conforme previsto no art. 14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis) ; e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaldatransparencia,gov,brlsancoes/cnep).

1 1 .12. A consulta aos cadaskos será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,

1 1.13. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participaçã0,

11.14, Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participaçâo, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
1 1 .15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observado o
estabelecido nas condições deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas
que:

1 '1.15,1, Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçoes ilegais;

11.15.2. Não obedecerem às especificaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;
1 1 ,15.3. Apresentarem preÇos manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
1 1.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.15,5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.
11.15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.
1'1.16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstruÇão Normativa SEGES/l\4E no 7312022.
'1'1.17. A inexequibilidade, na hipótese de que tÍata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
1 1 ,17.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
1 1 ,'17.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferla.
11,18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1 1.19. Toda desclassiÍicação será sempre Íundamentada e registrada na plataforma elelrônica.
11.20, Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,
observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital,

[Et
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12,0 DA FASE DE HABILITACÂO
12.1 , Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

12.1.1 - Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante;
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício;

d) Decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir;

12,1,2 - Qualificacão Técnica:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade perlinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

Íornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

a,1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.1.3 - Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conkatual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federali
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

fl Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.1.4 - Qualifieação Econômico-fioanceir![
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais;

a.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituídas

há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

c) Comprovação de capital social minimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, podendo,

entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do capital social

da empresa licitante.

c.1) Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o menor preço arrematado. Caso a licitante arremate mais

de um lote, entende-se por valor "Estimado da ContrataÇão" a soma dos valores de todos os lotes por ela
vencidos.

12.1.5 - Declaracôes:
a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas

convenções coletivas de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;
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b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal;
c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas.

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitldos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2.1,Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

12.3. O(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(áo) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a
plataforma eletrônica bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
prorrogado, por igual periodo, nas situações elencadas no § 3o do ar1.. 29, da lnstrução Normativa SEGES/IVE

No 73, de 30 de setembro de 2022,

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Aí. 43, § 

'10, da Lei Complementar
no 123/2006.

12.5. A não apresentaçáo dos documentos de habilitaçáo exigidos neste edital, exclusivamente por meio da
plataforma eletrônica bllcompras.com, denko do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento
a algum dos requisitos de habilitaçã0, estipulados acima, acanetará na inabilitacão/desclassificacão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificaçã0, sem preluizo da sanção prevista no Art, 156, inciso lll, da leino 14.13312021.

13.0 DISIOSIÇOES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006
13.1, Havendo reskição quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 1 1.488/2007, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n0

123t2006.

13,2, A não comprovação da regularidade Ílscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
14,1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverâo ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), ate 3 (kês) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio da plataforma bllcompras,com,
14,2, Nos pedidos de esclarecimenlos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa Íísica) e

disponibilizar as informaÇoes para contato (endereço completo, teleÍone e e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrônica aos

interessados.
14,4. Até 3 (kês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio da plataforma

bllcompras,com.

f5t
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14.5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, atlavés da

plataforma eletrônica.
14.6, As respostas aos pedidos de impugnaçôes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnaÇão contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14,8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas Íora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14,9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14,9.1 . A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo.

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (kês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.'1 . A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulaçâo ou revogação da licitação observará o disposto no art, 165, da Lei n0 14.133,de2021.
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razoes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com.
15,2.1, Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar conkarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3, Não serão conhecidos os recursos intempestivos eiou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licltatório para responder pelo proponente.

15.4, A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusâo

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor,

15,5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,

15,6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

plataforma bllcompras.com.

16, DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

1ô.1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.1.2. Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado, nâo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaçâo;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

c) Pedir para ser desclassiÍlcado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;
1ô.1 .3, Náo celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contrataçã0, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;
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16.1.3.'1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o inshumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;
16.1 ,5. Fraudar a licitação;
16.1,ô. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amoskas;
16.'1,7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1,8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n,0 12.846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei n0 '14.í33, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16,2.1, Advertência;
16,2.2,Mul|a,
16.2.3, lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4, Declaaçáo de inidoneidade para licitar ou conlratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.3,'l . A natureza e a gravidade da infração cometida;

16.3,2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3,3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4. 0s danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

16,3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle,
1ô.4, A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçáo oficial,
16.4,1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, a multa seráde 0,50/oa15o/o do valordo
contrato licitado.

16.4.2. Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.4, 16.1 .5, 16.1.6, '16.1.7 e '16.'1.8, a multa será de 150/o a30o/o

do valor do contrato licitado.
16,5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de lnldoneidade para licitar

ou contratar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou nâ0, à penalidade de multa,

16,6. Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

1ô,7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nos itens 16.1.1 , 16.1 .2 e 1ô,1 .3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
'lô.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçoes dispostas nos itens 16.1.4, '16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e '16.1,8, bem como pelas

inírações administrativas previstas nos itens 16.1 .1 , 1ô.1 .2 e 16.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sançáo de impedimento de licitare contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
'156, 

§50, da Lei n.o 14.133/2021.

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro conkato ou a ata de regisko de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 1ô.1.3.'1.,

canclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediala perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art. 45, §40 da lN SEGES/I\íE n.o 73, de 2022.
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16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançóes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçâo
a serconduzido porcomissão composta por2 (dois)ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 'Í5 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especiÍicar as
provas que pretenda produzir.

16.'1'1, Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proÍerido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cínco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12, Caberá a apresentaÇão de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.'13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão reconida até que

sobrevenha decisáo final da autoridade competente.
16.14, A aplicação das sançoes previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaçáo integral dos danos causados,

17. DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGACÃO
17.1. A(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,
anteriormente a adjudicaÇão, amostra de todos os produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)
vencido(s), paÍa a competente análise da Secretaria/Órgão Municipal Conkatante, a qual emitirá laudo de

aprovação ou não do referido produto.

17.1.1. A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, a contar da sua convocação, na sede da

Secretaria/Orgâo Municipal contratante ou em local definido por ela,

17,1.2. No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá
proceder com a substituição do mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 05 (cinco) dias, para nova

análise por paíe da Secretaria/Órgã0.
17.1,3. Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no periodo previsto

no subitem anterior, por uma que seja posterlormente aprovada, esta não poderá ser contratada, podendo o

Municipio convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de classificaçã0.

17.1.4. As amostras serâo analisadas, visando verificar o atendimento às especificaçoes técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especiÍrcaçoes solicitadas

e com a Proposta de Preços apresentada.
'17,2. Encenadas as fases de julgamento, habilitação e amostras de produtos e exauridos os recursos

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adiudicar o objeto e

homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei n0 14.133, de 2021.

17.3, O titular da orlgem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razoes de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

fundamentação escrita.
17,4. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18, DA CONTRATAÇÃO
18.1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito,

18.2. 0 contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçã0,
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18.3, Será facultado à Administraçã0, quando o convocado náo assinar o termo de conkato ou não aceitar ou

não relirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicaçã0, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Adminiskação,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4,1, Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições oÍertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
18.5. A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no pÍazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigaÇão

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.
18.5,1. A regra transcrita acima náo se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1,

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contrataçâo de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçã0, Íicarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8, Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçá0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia conkatual conespondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das
modalidades previstas no art. 96 da Lei 14,13312021, à escolha da licitante vencedora:
a) caução em dinheiro ou titulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme deflnido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição Ílnanceira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil.

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de cauçâo em dinheiro, o depósito deverá ser Íeito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente no 46,750-2, Agência n" 0433-2.
18.'10. Se a opçâo de garantia Íor pelo segurogarantia:
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicaro Municipio de Juazeiro do NoÍte, Estado do Ceará, como beneÍlciário;
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará,

18.1 1 . Se a opçâo for pela Íiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao período de vigência do contrato;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas

obrigaçôes;
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto nestê Edital.

18,12. A garantia prestada pela conkatada será liberada ou restituida após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certiÍicação de que os serviços

Íoram realizados a contento,
'18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigaçóes, inclusive indenização a

terceiros, a mnkatada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo Município de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará.



cotrssÂoDE

Fohe tí,

18.14. Se houver acréscimo ao valordo contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,
no prazo máximo de '10 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Municipio.
18.15, Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o contratado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçá0.
18,'16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada,
18.17. As condiçóes conkatuais estão deÍinidas no Anexo ll - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital,

19. DAS DISPOSICOES GERAIS
19.'1. O Editale seus anexos estão disponiveis, na Íntegra, no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrÔnicos constantes no item 2.'l deste Edital;

19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema elekônico;

19.3, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-áo os dias de início e incluir-se-ão os dias

de vencimento.

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocaÇão de terceiros, mediante

decisão devidamente Íundamentada;
'19,6. E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer Íase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçâo do processo licitatório,

19.7, As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliaÇão da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contrataÇâo;

19.8. Os casos omissos serâo resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório,
19,10. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitação;

19.11, Caberá ao licitante acompanhaÍ as operaÇões no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocaçôes, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇA0;

19.13, 0 desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, obseÍvados os principios da isonomia e do interesse público;

19,14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataforma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;
19,15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do certame;
19.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

20, DOS ANEXOS
20.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo partel

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços



ANEXO lll - Modelos de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato
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Juazeiro do Norte/CE, 26 de novembro de 2024

DE

0

À
tr,,tarcia Pl#-eira Oa Silva Franca

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educaçáo
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCtA

I .OBJETO DA CONTRATAÇÃo
1.1 - Aquisiçáo de mobiliários escolares para serem distribuidos nas unidades escolares de ensino público
municipal, por meio da Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos
anexos deste Edital,

2-DA MODALTDADE DE L|C|TAçÃO E DO CRíTÉRp DE JULGAMENTO
2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitaçâo denominada PREGÂO, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei
Federal n0 14J3312021, ao que determina a Lei Complementar n" 12312006, Lei Complementar no 14712014 e
outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 -Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.
2,3 - A proposta final para o(s) lote(s) não poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote,

3 - JUST|F|CAT|VA DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
3.1 - Garantir que as escolas estejam devidamente equipadas com móveis adequados para atender o crescente
número de estudantes, proporcionando um ambiente de aprendizagem confortável e funclonal. Essa medida
permitirá a Secretaria Municipal de Educação realizar as compras de forma planejada e eÍlciente, conforme as

demandas especificas de cada unidade, garantindo a padronizaçã0, qualidade e economicidade nas

aquisições, além de agilizar o processo de fornecimento conÍorme as necessidades ao longo do tempo.

4 - DA JUST|F|CAT|VA PARA 0 NÃ0 PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

4.1 .0 objeto a ser contratado fora agrupado em LOTE ÚNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização

e o gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administnação gerenciar a aquisição
pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da Íinalidade buscada, Por Íim, ressaltamos
que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as

características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. Essa didática tem

como Íinalidade facilitar o processamento do cerlame, além disso, com a maior quantidade fornecida através da

formaçáo do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez que a maior quantidade representa

maior margem de lucro à contÍatada e preços mais vantajosos para a contratante durante o Íornecimento dos
produtos,

5 - DA ESPECTFTCAçÃo, QUANTTDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO

5.'l - A empresa a ser contratada, deverá fomecer os produtos conforme descriçâo na planilha abaixo

Lolê : Lote únlco - MobiliáÍio Escolar
valor Total

0001 CADEIR : ASSENTO E ENCOSTO
PoLIPRoPTLENo coPoLlMERo vTRGEM

cot§sAoDEUcÍfin,Ào

tuhrf ,L{-l
- 

----'1-- -J

coR crNzA DrirENSóES ASSENToT 4oo
430M1\, (L X P) ENCOSTO: 396 X 198MM (L
H). ESTRUTURA CINZA EM TUBO DE AÇ
CARBONO LAMINADO A FRIO, C

COSTURÂ, O 20,7 MM, EM CHAPA 14 (1,

SEM CARGAS, INJETADOS, MOLDAD
ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS

MM), PONÍEIRAS E SAPATAS E
PoLtPRoPtLENo coPoLíirERo vTRGEM

332,09 318.806.40

unld. Otd6. MarcrModelo Valor EatlmadoIt€m E§ lrlca

CAMINHÂ EMPIL
LAVAVE MoNTADA ATRAVÉS o

VEL PARA CR
UND 12000002

SEM CARGAS, INJETADAS NA COR CIN
ALTURA Do ASSENTo Ao cHÃo 46oMM.

UND 960

577,44 692.928,00
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ENCAIXE, SEM VELCRO E PARÂFUSOS
cARÂcrERÍsIcAs: PERM
EMPILHAI/IENTO, OUAS CABECEI
INTEIRIÇAS INJETADAS
POLIPROPILENO VIRGEM (PP
RECTCLÂDO) TEXTURTZAOO,
CABEcETRA coNTENDo Dors PÉs EM s
EXTREMIDADÊS, CAVIDADE SUPERI

IPARA Et P|LHAMENTo oE t Áxt[ro o
35MM E MíNrMo lsMM DESSA FoR
EVrrANoo o APRTSToNAMENTo DAs MÁo
ou PÉs DAS CR|ANçAS, FoRMATo oo
PÉs NAS ExrREMroÀoEs PARA MA
ESTABILIOADE DA CAMA EVITAN
TOMBAMENTOS E ACIOENTES, FURO
PARA EscoAR LIoUIDoS, No cENTRo
CABECEIRÂ DEVE CONTER UM POR
MAMADEIRÂ DE oAMETRo MÍNIMo D
65MM COM FUROS PARÂ ESC
LÍeutDos ouE PERiflTAM HTGTEN
TorAL coM ÁcuA, PoNTETRAS Dos
EM BORRACHA ANTIDERRÂPANT
SEMTESFÉR|CA DE No M[NtMo 5
MAcrço, APL|CÂDA soB PREssÁo
PROTEGIDA CONTRA ARRANCAME

ACABAMENTo SOLDAOO PÔR TERM
FUSÁo EM ToDA EXÍEN
UNIFoRMEMENTE, LARGURA MINIMA
soLDA 2oMM DTMENSôES E ToLERANC
ALTURA MIN|MA 11oMMi LARGURÂ: 600 +/
ÍsMM 'COMPRIMENTO: ,l375 +15

PINOS PEOUENOS OUE SERVEM COM
GUIAS E 5 PINOS GRANDES COM FUN
DE SE ENCAIXÂR A UMA TRAVE
FAZENDO UM SANOUICHE ONOE
coNJUNTo É TRAVAoo PoR ct
TRAVAS EúsrcAs, ToDos os trE
INJETADOS EM PP, A CABECEIRA CO
BORDA OE 45MM E ESPESSURA DE 3 MM
ESTRUTURA LATERÂL FORMADA PO
DUAS BARRAS DE ALUMÍNIo oE LIGA 606
COM ESPESSURA DE 1,59MM RESISTENT
À coRRosÃo, rNcLUSrvE PoR TENsÁo
UMIDADE E SALINIOAOE, A BARM D

ALUMíNIo DEVEFÁ SE ENCAIXAR
cABEcETRA DE FoRMA ouE NÁo sE soLT
PoR No MlNtMo 40 MM, TELA vAzAoA E
TEcrDo 1oo% PoLrÉsÍER LAVÁVEL, co

PoR BoRDA PLAsTlcA, FtxÁÇAo
TECIDO NA CABECEIRA ATRAVÊS DE

TRATAMENTO, ANTIFUNGO
ANTIBACTERIANO, ANTICHAMA
ANTIOXIDANTE E ISENTO DE FTALATOS

0300

600CJ

CONJUNÍO OO ALUNO (MESA E CADEIRA)
cJA-038, pADRÃo FNDE - t ESA;TArúpo Elvl

ABS (ACRILONITRILA BUTAOIENO
ESTIRENO) VIRGEM. ISENTO DE CARGAS
MINERAIS, INJETADO NA COR AMARELÂ,
DOTADO DE PORCAS COM FLANGE, COM
RoscA MÉTRrcA M6, Co|NJETADAS E, DE
TRAVESSA ESTRUTURAL EIU NYLON "6,0'
(POLIAMIDA) ADITIVAOO COM FIBRÂ DE
VIDRO, INJETADA NA COR PRETA,
ApLrcAÇÁo DE LAMTNADo irELAMlNtco DE
ALTA PREssÃo, DÉ o,8Mt DE ESPESSURÂ,
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR
CINZA, NA FACE SUPERIOR DO TAMPO,
COLAOO COM ADESIVO BICOMPONENÍE,
DTMENSóES AcABADAS 608rvr\, (tÂRGURÁ)
X 466MM (PROFUNOIDADE) X 22MM
(ALTURA), ADMTTNDo-sE ToLERÂNClA DE
ATÉ +I- 3MM PARA LARGURA E

PROFUNDIDADE E +/. ,1MM PARÂ ALTURA,
NOS MOLDES OO TAMPO E DA TRAVESSA
ESTRUTUBÁL DEVEM SER GRAVAOOS O

600,00 360.000 00

r-E]
LtU



SIMBOLO INTERNACIoNAL DE
RECICLAGEM. APRESENTANOO O NÚMERO
IOENTIFICAOOR DO POLIMERO, A
IOENTIFICAÇÃO 'MOOELO FDE-FNDE', E O
NOME DA EI\iPRESA FABRICANTE OO
COMPONENTE INJETADO, NESSES MOLDES
TAMBÉM DEVEIiI SER INSERIDOS
DATAOORES DUPLOS COM IUIOLO
GIRÂTÔRIO OE 

'6MM 
DE DIÀMETRO (TIPO

INSERT), INDICANDO MÊS E ANO DE
FABRTCAÇÃO. OBS. 1: O NOME DO
FABRICANTE DO COIilPONENTE DEVE SER
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO POR
EXTENSO, ACOI\íPANHADO OU NÃO DE SUA
PRÔPRIA LOGOMARCA, ESTRUTUR4
COMPOSTA DE:- MONTANTES VERTICAIS q
TRAVESSÂ LONGrrUDrNAr.l
CONFECCIONADOS EM TUBO DE ACq
CARBONO LAMTNADO A FR|O. COM
cosTURÂ, sEcÇÃo oBLoNGA DE 29MM X
58MM, EM CHAÉA í6 (1,sMM)i TRÂVESSÀ
SUPERIOR CONFECCIONAOA EM TUBO DE
AÇO CAREONO LÂMTNAOO A FR|O. COi4
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE
coM sEcÇÁo crRcuLAR, DIÂMETRO
31,75MM (1 1/4',), EM CHAPA 16 (í,sMM)i-
CONFECCIONAOOS EM TUBO DE
CARBONO LAMINADO A FRIO, CO
cosTuRÂ, sEcÇÁo cTRCULAR, OTAMET
DE 38I/lM (1 1/2), EM CHAPA 1

o

E(1,5MM).PORTA-LtVROS
POLIPROPILENO COPOLIMERO ISENTO D

CARGAS MINERAIS, CO
PREFERENCIALMENTE DE 5oo/o D

MATÉRIA.PRIMA RECICLADA
RECUPERÂDA, PODENDO CHEGAR A
1OO%, INJETADO NA COR CINZA. A
CARACTERISTICAS FUNCIONÂIS
DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E D

UNIFORMIOADE DE COR DEVEM SE
PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZI
COM MATÉRh-PRIMA RECI
ADMITINDO.SE TOLERÂNCIAS
TONALIDAOE, A CRITÉRIO DA COMIS
TÉCNICA DO FNOE, NO MOLDE DO PORT
LIVROS DEVE SER GRAVADO O SíMBO
INÍERNACIONAL OE RECICLAGEM
APRESENTANOO
IDENTIFICADOR DO

O NÚME
POLÍMERO,

IDENTIFICAÇÁO'MODELO FDE.FNDE', E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE
COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLD
TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATAO
DUPLO CO[il IUIOLO GIRÂTÓRIO DE 16M
DE OAMETRO (TIPO INSERT), INDICAND
I\/lÊS E ANO DE FABRICAÇÂO, OBS, 1:

NOME DO FABRICANTE DO COMPONE
DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFAD
POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÁO
SUA PRÓPRN LOGOMARCA, FIXAÇÁO O

TAMPO A ESTRUTURA ATRAVÉS DE: -
PORCAS GARRÂ ROSCA MÉTRICA

M)
CoMPRTMENTO 47MM (COM TOLERÂNCI

(DIAMETRO OE 6MM)i - 06 PARAFUS
ROSCA MÉTRICA M6 (DÁMETRO DE 6M

OE +/- 2MM), CABEÇA PANELA, FEN
PHILLIPS, FIXÂÇÃO DO PORTA-LIVROS
TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS
REBITES DE 'REPUXO'. DAMETRO
4,OMM, COMPRTMENTO íOMM. FIXÂÇAO
SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR)
PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE .REPUXO"

I DIÂMETRO OE 4,8IuM, COMPRIME
12MM, PONTEIRAS Ê SAPATAS
POLIPROPILENO COPOLíiilERO VIRGEI\í

:..,: , .

c0ilssÁoDE
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ISENTO DE CARGAS MINERÂIS
NA COR AMARELA, NOS MOLDES
PONTEIRAS E SAPATAS DEVEM SE
GRÂVADOS O SIIVIBOLO INTERNACIONA
DE RECICLAGEM, APRESENTANDO

i NúMERo toENTrFtcADoR Do poLÍMERo,
IDENTIFICAÇÁO'MODELO FDE-FNDE", E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE
COMPONENTE INJETADO. NESSES MO
TAMBÉM
OATADORES

DEVEM SER INSERI
DUPLOS COM MIO

GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DAME
(T|PO |NSERD, TNO|CANDO MÊS E ANO
FABRTCAÇÃO. OBS. 2: O NOME
FABRICANTE DO COIUPONENTE DEVE SE
OBRIGATORIAMENTE GRÂFADO PO
EXTENSO, ACOI\íPANHADO OU NÀO DE
PRÓPRLq LOGOMARCA, NAS P
METÁLICAS DEVE SER APL
TRÂTAMENTO ANTIFERRUGINOSO OU
ASSEGURE RESISTÊNCA À CORROSÁO E
CAMARÁ DÊ NÉVOA SALINA, PINTURA DO
ELEMENTOS METÁLICOS EII TINTA EM P
HIBRIDA EPÓXU
ELETROSTÁTICA,
POLIMERIZAOA EM ESTUFA, ESPESSU
fuIINIMA DE 40 MICROMETROS NA CO
CINZA. CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO
POLIPROPILENO COPOLíMERO VIRGE
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADO
NA COR AMARELA. DIMENSÔES, DESIGN
ACABAMENTO CONFORME PROJETO, NO
MOLDES DO ASSENTO E OO ENCOST
OEVE SER GRÂVADO O SÍMBO

DE RECICLAGEM
o

IDENTIFICADOR DO POLÍMERO; DATAD
OE LOTES INDICANDO MÊS E ANO O

FABRICAÇÃO; A IOENTIFICAÇÃO "MODEL
FDE-FNDE" (CONFORME INDICADO N

PROJETO) E O NOME DA EM
FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO
OBS1, O NOME DO FABRICANTE
COMPONENTE DEVE
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO P
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NAO DE S
PRÓPRA LOGOMARCA, ESTRUTURA E
TUBO DE AÇO CARBONO LA[ilINADO A FRIO
COM COSTÚRA, DIAMETRO DE 2O,7MM, E
CHAPA í4 (1,9MM)
ENCOSTO INJET

FrxAÇÁo
ADOS A

DO ASSENTO

,ATMVÉS DE REBITES DE "REPUXO"
DIAMETRO OE 4,8MM, COMPRIMENT
12MM, PONTEIRÂS E SAPATAS, E
POLIPROPILENO COPOLíIUERO VIRGEI\í
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETA
NA COR AMARELA, FIXÂDAS A ESTRUTU
ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXP
DIMENSÓES, OESIGN E ACABAMENT
CONFORME PROJETO, NOS MOLOES DA
PONTEIRAS E SAPATAS OEVE S
GRAVADO O SIMBOLO INTERNACIONAL
RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚlilER
IDENTIFICAOOR DO POLÍMERO,

INTERNACIONAL
APRESENTANOO

IDENTIFICAÇÃO "MOOELO FDE-FN
(coNFoRME TNDTCAÇAO NO PROJETO),
NOME DA EMPRESA FABRICANTE D
COMPONENTE INJETADO. OBS2: O NOM
DO FABRICANTE DO COIVPONENTE
SER OBRIGATORIAMENTE GRÂFAOO P
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE
PRÔPRIA LOGOMARCA, NAS PARTE
METÁLICAS OEVE SER APLICAD
TRÂTAMENTO ANTI-FERRUGINOSO OU
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÁO E

POUÉSTER,
BRILHANTE,

,INJETADA

NÚME

SE

ESTRUTU

E

cofltssAo0ErJcÍfiÇIo

toüEtf 56< \



coilrssÀo Dt r0rÁcÃo

torhrr: 5ú +1

CÂMARA DE NÉVOA SALINA, PINTURA
ELEMENToS METÁLrcos Et\í T|NTA EM
HÍBRTDA EPóxr I
ELETRoSÍÁTrcA,

PoLtÉsrER
BRILHANTE

POLIMERIZÂDA EIU ESTUFA, ESPESSU
MINtMA 40 MIcRoMETRos, NA coR crNzA
RECoMENDAÇAo: ALTURA Do ALUNo

'19t\í A 1 2M
0004 CONJUNTO DO ALUNO (IUESA E CADEIRÂ

cJA-048. PAoRÂo FNDE - t ESA: TA[rPo E
ABS (ACRILONITRILA BUTADIEN
ESTIRENO) VIRGEI\iI, ISENTO DE
IVINERÂIS, INJETADO NA COR VERMELHA
DOTADO DE PORCAS COIVI FLANGE, C
RoscA MÉTRrcA 116, CoINJETADAS E,
TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON '6
(POL|AM|DA) ADTTTVADO COtVr F|BRA D

VIDRO, INJETADA NA COR PRE
ApLtcAÇÃo DE tAftflNADo Í\rElArriNrco D
nlrn pnessÃo, DE o,8MM DE ESPESSU
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA
CINZA, NA FACE SUPERIOR DO TAMPO
COLADO COIVI ADESIVO BICOMPONENTE
DTMENSôES ACABADAS 6o8r\rM (LARGURÂ
x 466tM (PROFUNDIDADE) X 22M
(ALTURA), ADMITINDO.SE TOLE RÂNCA D
ATÉ +i. 3MM PARA LARGURA
PROFUNDIDADE E +/- ílrM PARA ALTU
NOS MOLOES DO TAMPO E DA TRAVE
ESTRUTURÂL DEVEM SER GRÂVADOS
sÍMBoLo TNTERNAC|oNAL
RECIcLAGE[,, APRESENTANDO O NÚME
toENTrFicADoR Do PoLíMERo,
roENTtFrcAÇÃo'MoDELo FDE-FNDE', E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE
COMPONENTE INJETAOO, NESSES Í\íOLDE
TAMBÉM DEVEM sER TNSER|Do
DATADORES DUPLOS COIiI IUIOL
crRAÍóRro DE r6Mir DE DÁMETRo (Tt

INSERT), INDICANDO ITÊS E ANO D

FABRICAÇAO. OBS. 'l: O NOIrE
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE S
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO P
EXTENSo, AcoMPANHADO OU NÁO DE S
PRôPR|A Locor\rARcA. ESTRUTU
COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS
TRÁVESSA LONGITUDI
CONFECCIONADOS E[il TUBO DE A
CARBONO LAMINADO A FRIO,
cosTuRA, sEcÇÁo oBLoNGA DE 29MM
58Mtr, EM CHAPA 16 (1,sMM); -
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO D

AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO,
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE 'C"
coM sEcÇÃo crRcurÁR, D|AMETRo D

31,75M1I (1 í/4), EM CHAPA 16 (1,sMlvl);
PÉS coNFECcIoNADoS EI, TUBO DE AÇ
CARBONO LAIUINADO A FRIO,
coSTURA, sEcÇAo cIRcULAR, DÁM ÊTR
DE 38MM (1 1/2), EM CHAPA í6 (1,5MM)
PORTA.LIVROS EM POLIPROPILEN
coPoLíMERo rsENTo DE
MINERAIS, COMPOS
PREFERENCIALMENTE DE 5OO/O

IíATÉRÁ-PRTMA RECTCLADA o
RECUPERADA, PODENDO CHEGAR A
lOO%, INJETADO NA COR CINZA,
CARACTERíSTICAS FUNCIONAIS
DrMENSroNArs, DE RESrsrÊNcrA E

D

LJ 1200 611,00 733.200,00

UNIFORMIDADE DE COR DEVEi/l SE
PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZID
coM MATÉRA-PRTMA RECICLADA
ADMITINDo-SE TOLERÂNCIAS
ToNALToADE, A cRtrÉRto DA coMrssÂ
TÉcNrcA Do FNDE. No MoLDE Do PoRT



LIVROS DEVE SER GRÂVADO O SÍM
DE RECICLAGEM

o NÚMER
IDENTIFICADOR DO POLIMERO.
IDENTIFICAçÀO'MODELO FDE.FNDE", E
NOME OA EMPRESA FABRICANTE D

COI'PONENTE INJETADO. NESSE MO
TAMBÉIV] DEVE SER ]NSERIDO DATADO

INTERNACIONAL
APRESENTANDO

DUPLO COM MIOLO GIRATÓRIO DE 16IVI

DE DÁMETRO (TIPO INSERT), INDICAND
r\rÊs E ANo oE FABRTCAÇÃO. OBS. 1:

D

PORCAS GARRA ROSCA IVIÉTRICA M
(DrA[irETRO DE 6Mir); - 06 PARAFUSO
RoscAMÉTRrcAt6( D|AMETRo DE 6MM)
COMPRIMENTO 47MM (COM TOLE RÂNc
DE +/- 2MM), CABEÇA PANELA, FEN

SUA PRÔPRIA LOGOMARCA, FIXAÇAO
TAMPo À ESTRUTURA ATRAVÉS DE, .

PHILLIPS, FIXAÇÃO DO PORTÂ.LIVROS
TRAVESSA LONGITUDINAL ATMVES D

REBITES DE .REPUxo", DIAMETRO
4,OM|\it, COMPRIMENTO 1 OMM, FIXAçÃO
SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR)

TAMBÉM DEVETU sER tNsERt
DATAOORES OUPLOS COM MI

NOME OO FABRICANTE DO COMPON
DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRÂF
PoR EXÍENso, AcoMPANHADo oU NÁO

GtRÂTóRro oE s ou 6MM DE DIAM
(TrPo TNSERT), rNDrcANDo MÊs E ANo D

FABRtcAÇÀo. oBS. 2: o NoirE
FABRICANÍE DO COMPONENTE OEVE SE
OBRIGATORIAMENTE GRÂFADO PO

PÉS ATFÁVÉS DE REBITES DE ,REPUXO,,

DÁMIETRo DE 4,8MM, COIUPRIM
12MM, PONTEIRÂS E SAPATAS
PoLtPRoPTLENo coPoLiMERo vIRGEM
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJET
NA COR VERMELHA, NOS MOLDES
PONTEIRAS E SAPATAS OEVEIU SE
GRAVADoS o slMBoLo TNTERNAC|oNA
DE RECICLAGEM, APRESENTANDO
Nú[rERo toENTrFrcADoR Do PoLiMERo,
IDENTIFICAÇÁO'MODELO FDE.FNDE', E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE D

COMPONENTE INJETADO- NESSES MO

ExrENso, AcoMPANHADo ou NÃo DE s
PRÓPRIA LoGOMARCA, NAS PA
METÁLtcAs DEVE sER APLICA
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO OU
ASSEGURE REstsrÊNcA À coRRosÃo E

CÂMARA DE NÉVOA SALINA, PINTURÂ
ELEMENTOS METALICOS EM TINTA EM
HíBRIDA EPÓXY PoLrÉsrER

BRILHANTEELETROSTÁTICA,
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSU
MíNIMA oE 30 MICROI,ETROS NA CO
CINZÂ. CADEIRÂ: ASSENTO E ENCOSTO
PoLTPRoPtLENo coPoLíMERo vlRG
ISENTO DE CARGAS MINERAIS. INJETA
NA COR VERMELHA, NOS MOLDES D

ASSENTO E OO ENCOSTO DEVE S
cRÁvADo o slMBoLo TNTERNACtoNAL
REctCLAGEM, APRESENTANDo o Nút ER
rDENTrFtcAooR Do PoLÍMERo,
rDENÍrFtcAÇÀo'MoDELo FoE-FNoÊ', E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE O

COMPONENTE INJETADO. NESSES MO
TAMBÉM DEVEM SER INSERI
DATADORES DUPLOS COM MIO
crRATóRro DE 16Mru DÉ DÁMETRo (Tt

TNSERT), rNDrcANDo MÊs E ANo
FABRTCAÇÃo. oBS 1: o NoME
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SE
OBRIGATORIAI'ENTE GRÂFADO PO

cottssÁo 0t
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TAMBÉM DEVEM SER INSERI
DATADORES DUPLOS COM M
GIRATÓRIO OE 5 OU 6MM DE DÁMET
(TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO D
FABRICAÇAO. OBS. 2: O NOME
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SE
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO PO
EXTENSO, ÂCOMPANHAOO OU NÃO DE S
PRÓPRIA LOGOMARCA, NAS
METÁLICAS DEVE SER APLICA
TPÁTAMENTO ANTIFERRUGINOSO O
ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO E
CAMAM DE NÊVOA SALINA, PINTURA
ELEMENTOS METALICOS EM TINTA EM
HíBRIDA EPÓXI I
ELETROSTÁTICA,

POLIÉSTER
BRILHANTE

POLII\iIERIZADA EM ESTUFA, ESPESSU
MINIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA
RECOMENDAÇÃO: ALTURÂ OO ALUNO D

33M41 59M
0005 CONJUNTO OO ALUNO (MESA E CADEI

CJA-068, PADRÁO FNDE - MESA:TAMPO E
ABS (ACRILONITRILA BUTADIE
ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE CA

NOME DA EMPRESA FABRICANTE
COMPONENTE INJETADO, NESSES MOL

MINERAIS, INJETADO NA COR AZU
DOTADO DE PORCAS COM FLANGE, CO

(PROFUNDTDADE) X 22MM (ÂLTU
AOIVIITINDO.SE TOLERANCIA DE ATÉ

RA)

i::i'i-ii.;it-: .:,"1.' ', :: '. ,r,1, (1,

3600

ExrENSo, AcoMPANHADo ou NÁo DE s
PRÓPRIA LOGOi/!ARCA, ESTRUTURÂ E
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO
coM cosruRA, DÁMETRo oE 2o,7MM, E
CHAPA í4 (1,gMM) FrxAÇÁo

ADoS À
DO ASSENTO

ENCOSTO INJET ESTRUTU
ATRAVÉS DE REBITES DE ,REPUxo"

DIAMETRo oE 4,8MM, CoMPRIIUEN
12Ml\,1. PONTEIRAS E SAPÂTAS E
PoLTPRoPTLENo coPoliMERo vtRGEM
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJE
NA COR VERMELHA, FIXÁOAS
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PI
EXPANSOR, NOS MOLDES DAS PONTEI
E SAPATAS DEVÊM SER GRAVÂDOS
sÍMBoLo INTERNAoIoNAL D
RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚM
IDENTIFICAOOR DO POLIMERO,
TDENTTFTcAÇÁo "MoDELo FDE-FNoE', E

RoscA MÉTRtcA M6, CoTNJETADAS E, D
TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON "6
(POL|AMTDA) AD|ÍTVADO COM F|BRÁ D
VIDRO, INJETADA NA COR PRETA
APLICAÇÁ O DE L.AMINADO MELÂMÍNICO D
ALTA PRESSÂO, DE O,8MM DE ESPESSU
ACABAIUENTO TEXTURIZADO, NA
CINZA (VER REFERÊNCIAS), NA FAC
SUPERIOR DO TAMPO. COLADO CO
AOESIVO BICOMPONENTE, OIIVIENSÓE
ACABADAS 608MM (LÁRGUR ) X 4661u

CJ 737,48 2.654.928,00

3MI/l PARA LARGURÂ E PROFUNDIDADE

DEVEM SER GRAVADOS O SIMBOL

+/- lMM PARA ALTURA. NOS MOLDES
TAMPO E DA TRÂVESSA ESTRUTU

INTERNACIONAL DE
APRESENTANOO O
IDENTIFICADOR OO

RECICLAGEI\iI
NÚME

PoLíMERo,
IDENTIFICAÇÁO "I'ODELO FDE.FNDE', E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE O

COMPONENTE INJETADO, NESSES IVOLDE
TAMBÉM DEVEi, SER INSERIDO
DATAOORES DUPLOS COIU IUIOL
crRATôRro DE 16r\rM oE DtAtvrETRo (TrP
INSERT) , INDICANDO MÊS E ANO
FABRI O. OBS. 1: O NOME D

ffi
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FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SE
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO PO
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÁO DE S

IPRóPRh LoGoMARcA. ESTRUTU
COMPOSTA DEi MONTANTES VERTICAIS
TRÂVESSA LONGITUOINA
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇ
CARBONO LÁMINADO A FRIO, C
cosTURÂ, sEcÇÃo oBLoNGA DE 29MM
58MM, EM CHAPA 16 (1,5MM); TR^VES
SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO
AçO CARBONO LAMINAOO A FRIO,
COSTURÂ, CURVADO EM FORMATO DE 'C"
coM sEcÇÃo crRcuLAR, DÁMETRO
3í,75MM (1 1/4'), EM CHAPA 16 (1,sMM);
CONFECCIONADOS EM TUBO DE A
CARBONO LAMINÂDO A FRIO,
COSTURA, SECÇÁO CIRCULAR, DIAMET
DE 38MM (1 1/2), EM CHAPA 16 (1,5MM)
PORTA-LIVROS EM POLIPROPILEN
COPOLIMERO ISENTO DE CAR
MINERAIS, COMPOST
PREFERENCIALIUENTE DE 5OO/O D

MATÉRIA.PRIMA RECICLADA
RECUPERADA, PODENDO CHEGAR A
lOOO/0. INJETADO NA COR CINZA, A
CARACTERISTICAS FUNCIONAIS
OIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCA E O

NÚME
POLÍMERO,

IDENTIFICAÇÃO'MODELO FDE-FNOE', E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE
COMPONENTE INJETADO. NESSE MOLO
TAMBÉM DEVE SER INSERIDO OATAD
DUPLO COM MIOLO GIRATÔRIO DE 16M

COM MATÉRÁ-PRIMA RECICLA
ADMITINDO.SE TOLERÀNCIAS
TONALIDAOE, A CRITÉRIO DA COMIS
TÉCNICA DO FNDE, NO MOLOE DO POR
LIVROS DEVE SER GRAVADO O SíMBOL

RECICLAGEM

UNIFORMIDADE DE COR DEVEM S
PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZI

INTERNACIONAL DE
APRESENTANDO O
IDENTIFICADOR DO

DE DIAIUETRO (TIPO INSERT), INDICAN
MÊS E ANO DE FABRICAÇÁO, OBS, 1I

ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETA
NA COR AZUL, NOS MOLDES

NO[/IÊ DO FABRICANTE DO COMPONENT
DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFA
POR EXTENSO, ACOMPANHAOO OU NÁO D

SUA PRÓPRA LOGOMARCA. FIXÂçÁO
TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE: O

PORCAS GARRÂ ROSCA MÉTRICA M
(DIAMETRO DE 6MM); 06 PÂRÂF
ROSCA MÉTRICA M6 (DAMETRO DE
CoMPRTMENTO 47MM (COM TOLERANC
OE +Ê 2MM), CÁBEÇA PANELA, FEN
PHILLIPS, FIXAÇAO DO PORTA.LIVROS
TRAVESSA LOúGITUDINAL ATRÂVÉS O
REBITES DE 'REPUXO", DAI/IETRO D

4,OMM, COT PRTMENTO rOMM. FIXAÇÁO DA
SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AO
PÉS ATRAV ÉS DE REBITES oE .REPUXO,

DIAMETRO DE 4,8MM, COMPRIMEN
121\,!M. PONTEIRÂS E SAPATAS E
POLIPROPILENO COPOLíMERO VIRGEM

PONTEIFÂS E SAPATAS DEVEM S
GRAVAOOS O SÍMBOLO INTERNACIO
DE RECICLAGEM, APRESENTANDO
NÚMERO IOENTIFICADOR DO POLÍMERO,
IDENTIFICAÇÃO 'MODELO FDE.FNDE" E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE D
COMPONENTE INJETADO, NESSES iilOLDE
IAMBÉM DEVEIU SER INSERIDO
OATAOORES DUPLOS COM MIOL

PÊ

USO
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GIRÂTÓRIO OE 5 OU 6MM DE OÁMET
(TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO D
FABRTCAÇÁO. OBS. 2: O NOME
FABRICANÍE DO COMPONENTE DEVE SE
OBRIGATORIAMENTE GRÂFADO PO
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÁO DE S
PRÔPRIA LOGOMARCA, NAS PAR
METALICAS DEVE SER APLICA

]TRÂTAMENTO ANTIFERRUGINOSO OU
ASSEGURE RESISTÊNCA À CORROSÁO
CAIUARÂ DE NÉVoA SALINA DE No MíNIM
3OO HORAS, PINTURA DOS ELEME
METÁLICOS EIU TINTA EM PÓ HÍBRI

ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETR
NA COR CINZA, CADEIRA ASSENTO
ENCOSTO EM POLIPROPILEN
COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE
MINERAIS, INJETADOS NA COR AZUL,
MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOS
DEVEM SER GRÂVADOS O S|MBO

EPÔXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA,
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA,

DE RECICLAGEM,
NÚME

IOENTIFICADOR OO POLIMERO,
IOENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE", E
NOMÊ DA EMPRESA FABRICANTE
COMPONENTE INJETADO. NESSES
TAMBÉM OEVEM SER INSERID
DATAOORES DUPLOS COM IilI

DE RECICLAGEM
O NUM

DO POLíMERO,
IDENTIFICAÇÃO "MODELO FDE-FNDE', E
NOME DA EMPRESA FABRICANÍE
COMPONENTE INJETADO, NESSES
TAMBÉM DEVEM SER INSERIO
DAÍAOORES DUPLOS COM IVI

GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIAMETR

GIRÂTÓRIO DE 16MM DE DIÂMETRO (TI

TNSERT), INOICANDO [rÊS E ANO
FABRTCAÇÁO OBS. 1. O NO|\4E
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SE
OBRIGATORIAIi]ENTE GRAFADO PO

INTERNACIONAL
APRESENTANOO
IDÉNTIFICADOR

INTERNACIONAL
APRESENTANDO

(TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO
FABRTCAçÁO. OBS. 2: O NOME

EXTENSO. ACOI/IPANHADO OU NÂO DE S
PRÓPRA LOGOMARCA, ESTRUTURÂ
TUEO DE AÇO CARBONO LATVINADOA FR|O
COM COSTURÂ, DÁi/IETRO DE 20,7MM,
CHAPA 14 (1,gMM) F|XAÇÂO DO ASSENTO
ENCOSTO INJETADO§ À ESTRUTU
ATRÂVÉS DE REBITES DE "REPUXO"

L D|AMETRo oE 4,8MM, coMPRtME
i12MM, PoNTEIRAS E SAPATAS
, POLIPROPILENO COPOLIMERO VIRGEM
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, I

NA COR AZUL, FIXÁDAS À ESTRUTU
ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR
NOS MOLDES DAS PONTEIRÁS E SAPA
OEVEM SER GRÂVÂDOS O SíM

D

FABRICANTE DO COMPONENTE OEVE SE
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO PO
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÁO DE S
PRÔPRIA LOGOMARCA. NÂS PAR
METÁLICAS DEVE SER APLICA
TRÂTAMENTO ANTIFERRUGINOSO O
ASSEGURE RESISTÊNCA À CORROSÁO

ICAMAPÂ DE NÉvoA SALTNA DE No MIN|M
;3OO HORAS, PINTURA DOS ELEMEN
METÁLICOS EM TINTA EM PÔ HÍBRI
EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁT
BRILHANTE, POLIMERIZADÂ EM ESTUF
ESPESSURA MINIMA 40 MICROMETROS

c0ttü§Â0DE

FolhaN' 6
ucrrAcl0

011



0006

COR CINZÂ, RECOMENDAÇÁO: ALTURA
ALUN DEl 59M41 8EM
MESA DE TRABALHO MEDINOO í,20 X 0,60
0,74M COM DUAS GAVETAS . MESA RETA
ESTRUTUM EM ÂÇO, COMPOSTA POR
TAMPO CONSTITUiOO EM iilDP CINZA DE 2
MIU DE ESPESSURA, REVESTIDA
LAMINADO IiIEIAMINICO DE BAI
PRESSÁO TEXTURIZADO EM AMBAS
FACES, BORDA FRONTAL E POSTERIO
COM ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE

RESISTENTE A RISCOS E PRODUTOS
LII\IPEZA, COIVI TEXTURA UNIFORIiIE
ASPECTO FINAL FOSCO, BORDAS C

Ml\,! DE ESPESSURA, COLADA A QUE
PELO SISTEMA HOT-I/IÉLT EM TODO SE
PERIMETRO, COM RÂIO MINIMO DE 2,5 MM
BORDAS TRÂNSVERSAIS c
ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 2 MM
ESPESSURA, COLADA A QUENTE PE
SISTEMA HOT.IUELT EM TODO SE
PERIMETRO, DOTADOS COM 02 PAS
CABOS DAMETRO DE 60 MM
POLIESTIRENO INJETAOO DE AL
IMPACTO, PAINEL FRONTAL EM MADEI
MDP CINZA DE 18 MM DE ESPESSURA

ACABAMENTO EM FITA DE BORDO EM
DE í MM OE ESPESSURA, COLAOA
QUENTE PELO SISTEMA HOT-MELT.
TODO SEU
HORIZONTAL

PERIMETRO,
ESTRUTURÂL

CAL
P

PASSAGEM OE FIAÇÂO SOB O TAMPO, C
PELO MENOS OUAS VIAS, PERMITINDO
ACESSO A TODO CABEAMENTO
ENERGIA. LÔGICO E TELEFÔNICO,
CHAPA DE AçO # 20 DE ESPESSURA,
FIXADA AO TAMPO E AO PAINEL ATRA'
DE (5) PARAFUSOS AUTO ATARRACHANTE,
4,5 X ,I6MM PARA MÂDEIRÂ, PAINE UND
FRONTÂL FIXADO ÀS ESTRUTU
LATERAIS DA MESA ATRAVÉS
PARAFUSO M6 X 75 MM TAMPINHA,/ALLEN
PORCA CILINDRICA M6, ESTRUTU
P/MESA FORMADA COM 02 COLU
VERTICAIS EM CHAPA DE AÇO#18 VIRA
NO FORMATO SEMI-OBLONGO COM RAI
DE 2OMIU NAS PARTES EXTERNA
CoLUNAS, MED. 627 X 220 X 40MM (H X L
C) COM CALHAS REMOVÍVEIS ATRAVÉS
ENCATXES EM CHAPA # 18 COM PASSA ( 2
DOIS PASSA FIOS INTERNOS. BA
INFERIOR ESTÂMPADA EM CHAPA
AÇO#r4, MED 600 X 60X 30t M (C X LX H),
Eiil FORMATO TRAPEZOIDAL CO
SUPORTES SOLOADOS PARA RECEBE
SAPATAS NIVELADORAS, COM FIXA
ATRAVÉS DE REBITES REPUXO C
ROSCA M8, A COLUNA VERTICAL DEVE
RECEBER NA PARTE INTERNA TR
REFORÇOS EM CHAPA OE AÇO DE "lX
PARA FIXAÇÂO DA CALHA OE FIAÇAO C

1t4,

ROSCA IVI6 NO SUPORTE, A PAR
SUPERIOR DA ESTRUTURA SERÁ EM TUO
DE AÇO 4OX2OMM CHAPA #18, ENTRE
COLUNAS VERTICAIS DA ESTRUTU
OEVERÁ HAVER DOIS DIVISORES DE CAB
COM 03 RASGOS PARA PASSAGEM
FnÇÃo. os DrvtsoRES DE cABo sÁo
CHAPA DE AÇO #18, NAS PART
METALICAS DEVE SER APL
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO QU
ASSEGURE RESISTÊNCIA A CORROSÁO
CAMARA DE NÉVOA SALINA, PINTURÂ
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM P
HIBRIDA EPÓxU PoLIÉSTER NA CO

300

COTISSAODE

Fo0u lio

697,44 209 232.OO
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ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMI
MELAMINICO DE BAIXA PRE
TEXTURIZÂDO EM AMBAS AS FACES,
BOROAS OE PVC DE lMM OE ESPESSUFÁ
COLÂOA A QUENTE PELO SISTEIUA

PRETA, ELETRoSTÁTIoA BRILHANTE
POLIIUERIZADA EM ESTUFA, ESPESSU
[rÍNrMA 40 MrcRoMETRos. GAVETEI
FIXO COM DUAS GAVEÍAS, COR
coNsrruloo DE MDP crNzA DE 18MM

IVtELT, RESISTENTE A RISCOS E PRODUTO
DE LIMPEZA, COM TEXTURA UNIFORIVIE D

REDoNDo coM FoRMÂ côNcAVA
APROXIMADAMENTE 110 MM
COMPRIMENTO,

ASPECTO FINAL FOSCO, FECHADURÁ
FECHAMENTo STMULTÀNEo oAs DUA
GAVETAS, COM DUAS CHAVES. GAVET
coNFECCtONADAS EMAÇO#22 No MINIMo
COM TRATAMENTO DE FOSFATI zÂÇÂo
rMERSÁo E PTNTURÂ EPóxt PELO SIS
ELETRoSTÁTrco, coM poLrMERtzAÇÃo
ESTUFA, FRENTE DAS GAVETÂS EM MD
CINZA DE 18 MM DE ESPESSURA
PUXADORES DO TIPO ZAMAK NIOU

4.969.094,40

5.2 - O valor máximo admitido para esta contrataÇão e de R$ 4,969.094,40 (quatro milhôes novecentos e

sessenta e nove mil noventa e quatro reais e quarenta centavos), de acordo com pesquisas de preços

realizadas pelo setor de compras do Municipio de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação

vigente,

5,3 - Não serão aceitos para fins de contrataÇão, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

6 - DAS AMOSTRAS
6.1 - A(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(as), deverá(ão) apresentar,

anteriormente a adjudicação, amostra de todos os produtos referentes aos itens do(s) Iote(s) por ele(s)

vencido(s), para a competente análise da Secretaria/Orgão Municipal contratante, a qual emitirá laudo de

aprovação ou não do referido produto.

6.1.1 - A amostra deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias, a contar da sua convocação, na sede da

Secretaria/Orgão Municipal contratante ou em local deÍinido por ela;

6.2 - A licitante deverá apresentar certificado de acordo com a norma NBR 14006 conforme ponaria 40112020

do INMETRO.

6,3 - A não apresentação das amostras Juntamente com as demais exigências, resultará na desclassiÍicação

da empresa arrematante.
6.4 -Para aquisição de mobiliário escolar conforme os padrÕes do FNDE (fundo nacional de desenvolvimento

da educação), é essencial seguir as normas e diretrizes estabelecidas para garantir a conformidade e a
qualidade dos produtos,

7 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

7.1 .0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Adminishação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

7.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra,
7.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,

Tota t:
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7.4 - A Contratada deverá eíetuar as entregas em transpoÍte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

7.5 - Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalaÇões

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos,

7,6.0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos;

7.6.1 - Provisoriamente, para efeito de poslerior veriÍicação da conformidade do produto com a especiÍicação;
7,6.2. Definitivamente, após verificaçáo da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaÇão.

7.7 - Todos os custos provenientes de transporte seÍão da contratada.

8.DA CLASSTFTCAçÃo DoS PRODUToS E DoS REQUTSTTOS DA CoNTRATAçÃo
8.'l . Os produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos por meio de especiÍicaçóes usuais de mercado, Dessa forma a
contrataÇão deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de enkega

aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da

vigência contratual,

8.2 . A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no 14.133/21.

8.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
8.4 - A futura contrataÇão contará com garantia da execuçáo contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da

Lei n0 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contratação.
8.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantía exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual.

9 - PRAZO DE MGÊNCN CONTRATUAL
9.1 .0 futuro Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei no 14,133

de 2021.

10. DO PAGAMENTO
10,1 - Preço
10.1.1 - 0 valor total estimado para a contratação e de R§ 4.969.094,40 (quatro milhôes novecentos e

sessenta e nove mil noventa e quatro reais e quarenta centavos).
10,1.2 - No valor acima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçâo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flscais e

comerciais incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0,
10.2 . Forma de Pagamento
10,2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

conente indicados pela contratada.
'10.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10,3 - Prazo de Pagamento
10.3,í - O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.
10.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.
10.4 - Condições de Pagamento
10,4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍlnitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento,

-Õ-t
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10.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tats como:
a) o prazo de validade;

a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contratante;

b

c

d o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções kibutárias cabíveis.

10,4,3 - Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunslância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento flcará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o pruzo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaçáo da situaçã0, não

acarretando qualquer ônus para a contratante;
10.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍlciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

í0.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitaçâo exigidas na contrataçáo;
b) identificar possivel razão que impeça a participação em licitaçâ0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10,4,6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a critério da contratante,
10,4.7 - Nâo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
10.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão conkatual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,
10.4.9 - Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
10.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.4.10.'l - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

10.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n0 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

11 . DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
11.'l - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

11.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
11.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, Il, da Lei no 14,133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados;

11.4. Reparar, conigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do conkato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vicios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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11,5 - ResponsabilizaÊse pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Adminiskação ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridosl
11.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de

pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo

conjunla relativa aos tribulos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
11.7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍlca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá oneÍar o objeto do contrato;

11,8 . Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual;
'11.9 . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

11,10 - l\4anter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçôes exigidas para habilitaçâo;

11.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133,de2021\;
11.12 . Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Lei no

14.133,de20211;
í 1.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.14 . Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da conkatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no arl.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de 2021,
11.'15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Conkatante;
11.16 . Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito
cumprimento das cláusulas do contÍato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a

legislação de regência;

11.17 - 0rientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 '13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro contrato;
í1.18 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
11.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

1'1.20 - Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utillzação do kabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

12 - OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE
12.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;



cottrsAo 0Ê LlclÍAcÂo

Folt€if 00 K-\

'12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro

contrato;
12.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
12.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào

do objeto, para efeito de Iiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art, 143, da Lei no 14.13312021',

12.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contratoi
12.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
'12.8. CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
12.9 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaÇoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

12.9.1 . A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual periodo, quando motivada;

12.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

12.11 - A AdminrstraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13 - DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATo
13.1 . A gestáo e Íiscalização do contrato será exercida por representante da administraçã0, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do inskumento contratual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execuçáo das condições previstas no instrumento contratual.

13,2. A Íiscalização da conkataÇão será exercida por representante da administração, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fisica ou juridica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

assislir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no arl. 1'17 da lei 14.133 de 2021.

13.3 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas paíes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n0 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

13.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução

será pronogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples

apostila.

13.5 - As comunicaçoes entre o órgâo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.6 . 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato

13.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de2021,arl,117, caput),

13.8 . O fiscal do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

13.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos deÍeitos observados,
í 3,8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do conkato emitirá notificaçoes para a

coneção da execuçáo do contrato, determinando prazo para o feito,
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13.8.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o

cas0,

13.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o Íiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contÍato.
13.9 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contÍato, de todas as

oconências relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
13.í0 - 0 fiscal do contrato verificará a manutenÇão das condiçôes de habilitação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

13.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o Íscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.11 - O gestor do contrato coordenará a alualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem

de serviço/compra, do registro de oconências, das alteraÇões e das pronogaçoes contratuais, elaborando

relatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequa@es do contrato para lins de atendimento da

flnalÍdade da administração.
't3.í1.1 - 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13,11,2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução

conÍatual, baseado nos indicadores objetivamente deÍnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.1í.3 - O gestor do contralo tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei no 14.133, de2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

13.12 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

13.13 - A contrâtada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do

conlrato.
13.13.1 - A indicaçâo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justiÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da atividade.

,I4 - DAS PENALIDADES
14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:

14.1,'l - Deixar de entregar a documentaÇão exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento
que lenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
'14,1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente devidamente justiflcado, nâo mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofeíado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

14.1,3 - Não celebrar o conkato ou nâo entregar a documentaÇão exigida para a contratação, quando

convocado denlro do prazo de validade de sua proposta;

iÉ-tph
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14,1.3.1 - Recusar-se, sem juslificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
'14,1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa
durante a contratação;
'14.1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;
14.1,6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconÍormidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
14.1 .7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
14.1,8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0'12.846, de 20'l3t
14.2 - Con fulcro na Lei n0 14.133, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

14.2.1 - Advertência;
14,22 -Mulla,
14.2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

14.2,4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
'14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
14,3.1 - A natureza e a gravidade da infraÇão cometida;
14,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
14,3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3,5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oíentações dos
órgãos de controle.
14,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4,1 -Pxa as inÍrações previstas nos itens 14.1.1,14.1,2e 14.1,3, a multa seráde 0,5% a 15% do valordo
contrato licitado.

14.4.2 -Para as inÍrações previstas nos itens 14.1,4,14,1.5,14.1.6, 14.1.7 e 14.1,8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
14.5 - As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contÍatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâ0, à penalidade de multa.
'14.6 - Na aplicação da sanção de multa será Íacultada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
14,7 - A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsávelem decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14,1.2 e 14,1.3, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contÍatar no âmbito da AdministraÇão Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

14.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das inÍrações dispostas nos itens 14,1.4,14.1.5,14.1.6,14.1,7 e 14.'1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 14.1 ,1 , 14.1 ,2 e 14.1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e conkatar, cuja duração observará o prazo previsto no aí.
156, §50, da leino 14.13312021.
'14.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrila no item 14.'1.3,1,,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeilará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora da licitaçâ0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art, 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

aFt
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14,10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.

14.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos,
14.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sançáo de declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, mntado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

14.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
14.14 - A aplicaÇão das sançoes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

15-D|SPoS|çÔES FTNATS

'15.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei Íederal 14.133 de 2021 e suas alterações, ficando por

esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frusÍem o caráter

competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância imperlinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0.
'15.2 - Poderá o Município de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em paÍie, por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de fato superveniente, devidamente justificado,

15.3 - O Município de Juazeiro do Norte/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0.

15.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágraÍo único do Art.

71 da Lei Federal no, 14.133121.

15.5 - Após a fase de classificação das propostas, náo cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

deconente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0,
15.6 - Em caso de manifestaçào de desistência do fornecedor, Ílca caracterizado descumpnmento total da(s)

obrigação(ôes) assumida(s), sujeitandoo às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 5', da Lei Federal no 14.13312021 .

15.7 - Salientamos que, se alguma situaçã0, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências

de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

,I6 - ORIGEM DOS RECURSOS
16.1 . As despesas do futuro Conkato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Orsão I Unld. OÍc Projeto/Atividâdo Elomento de Dêspêsa
0,| 1 2. 1 22.0003.2.039.0000 3 3.90.30.00
01 r2.122.0003.2 039.0000 4.4.90.52.00

07
07

17. DO FORO
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17,'l - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litigios que decorrerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme aí, 92, §10, da Lei n0

14,133t21,

Juazeiro do Noíe/CE - 21 de novembro de 2024

Márcia P a a Silva Francae

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação
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MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n0.

14.13312021, bem como às cláusulas e condiçoes do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
no 2024,11.26.1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com

tributos, impostos, conkibuiçóes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros,
que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto

desta contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços/produtos especificados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação,

Obieto: Aquisição de mobiliários escolares para serem distribuidos nas unidades escolares de ensino público

municipal, por meio da Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiÍicaçoes

apresentadas no quadro abaixo:

Loto : Lote único - Mobiliário Escolar
Item Es clll o valor Unltárlo Valor Total

coIt$sAoDEucmcÀo
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0001 CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO E
PoLtPRoPtLENo coPoLíMERo vTRGEM

65IuM COM FUROS PARÂ ESCOA
LlourDos ouE pERMrrAru HtGrENrzÂÇÁ
TorAL cotv AcuA, PoNTETRÂS Dos PÉ

D

EM BORPÁCHA ANTIDERRAP
sEMtEsFÉRrcA DE No MÍNrMo 5 M
MAcrço, APLTCADA soB PRESSAo
PROTEGIDA CONTRA ARRANCAMENT

SEM CARGAS, INJETADOS, I'OLDADO
ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS
coR cINzÂ, DIMENSÔES ASSENTo: 4OO

4301\rM (L X P) ENCOSTO: 396 X 198MM (L
H), ESTRUTURA CINZA EM TUBO DE
CARBONO LÂMINADO A FRIO, CO
cosTURA, O 20,7 MM, EM CHAPA 14 (1,

MM), PONTEIRAS E SAPATAS E
PoLIPRoPtLENo coPoLlMERo vTRGEM

UND 960

SEM CARGAS, INJETADAS NA COR CI
ALTURA Do AssENTo Ao cHÃo 46oMM

0002 CAMINHÂ EMPIL EL PARÂ CRIAN
LEVE, LAVÁVEL, I,ONTADA ATRAVÉS D
ENCAIXE, SEM VELCRO E PARAFUSOS
cARAcTERísrcASr
EMPILHAMENTO, DUAS
INTEIRIÇAS INJETAOAS

PERIUIT
CABECEI

POLIPROPILENO VIRGEi' (PP
RECTCLADO) TEXTURTZADO,
cABECEIRA coNTENDo DoIS PÉS EM S
EXTREIVIIDADES, CAVIDADE SUPERIO
PARA EMPTLHAMENTo DE MÁxtMo
35MM E MíNt[ro 15MM DESSA
EVITANDO O APRISIONAMENTO OAS
ou PÉs DAs CR|ANçAS, FoRMATo D
PÉS NAS EXTREMIDÀDES PARA MAIo
ESTABILIDADE DA CAMA EVITAND

UNO

TOIUBAMENTOS E ACIDENTES, FU
PARÁ ESCOAR L loulDos, No cENTRo
CABECEIRÂ DEVE CONTER UM PO
MAMADETRA oE oÂMETRo MíNrMo

1200

unld. Otdo Marca/Modolo

PoR BoRDA PúsrcA, FrxAÇÃo
TECIDO NA CABECÊIRA ATRAVÊS DE



TRÂVAS ELÁSTICAS, TOOOS OS ITEN
INJETADOS EM PP, A CABECEIRÂ
BORDA DE 45MM E ESPESSURA DE 3 MM
ESTRUTURA LATEML FORMADA
DUAS BARRAS DE ALUMINIO DE LIGA 606
COM ESPESSURÂ DE 1,59MM RESISTENT
À coRRosÁo, tNcLUSrvE PoR TENSÃo
UMIDADE E SALINIDADE, A BARRA
ALUMÍNIO DEVERÂ SE ENCAIXAR
CABECEIRÁ DE FORMA QUE NÁO SE SOL
POR NO M|NIMO 40 MM, TELA VAZADA E
TECIDO 1OO% POLIÉSTER LAVÁVEL,
TRATAMENTO,
ANTIBACTERIANO,

ANTIFUNGO
ANTICHAMA

ANTIOXIDANTE E ISENTO OE FTALATO
ACABAMENTO SOLDAOO PÔR TE
FUSÃO EM TODA EXTEN
UNIFORMEMENTE, LARGURA MINIMA
SOLDA 2OMM DIMENSÓES E TOLERÂNC
ALTURA MINIMA 11OMM; LARGURAI 600
1stvlM . COMPRIMENTO: 1375 +/- 5

0003 CONJUNTO DO ALUNO (MESA E CADEIRA
CJA.O3B, PADRÁO FNDE . MESA:TAMPO E
ABS (ACRILONITRILA BUTADIE
ESTIRENO) VIRGÊM, ISENTO DE CARGA
MINERÂIS, INJETADO NA COR AMARELA
DOTADO DE PORCAS COM FLANGE, CO
ROSCA MÉTRICA M6, COINJETAOAS E, D

TRAVESSA ESTRUTURAL EM NYLON '6
(POLIAMIDA) ADITIVADO COM FIBRA D
VIDRO, INJETADA NA COR PRET
APLICAÇÁO DE LÁMINAOO MÊLAM lNrco D
ALTA PRESSÁO, DE O,8MM OE ESPESSU
ACÂBAMENTO TEXTURIZADO, NA
CINZA, NA FACE SUPERIOR DO TAMPO
COLADO COM ADÉSIVO BICOMPONENT
DIIUENSÔES ACABADAS 6O8MM (LARGU
x 466t\rM (PROFUNDTDAOE) X 221\í
(ALTURA), ADMITINDO.SE TOLERÂNCIA D
AIÉ +l- 3lrM PARÂ LARGURA
PROFUNDIDADE E +A lMM PARA ALTURA
NOS MOLDES DO TAMPO E DA ÍRÂVE
ESTRUTURAL DEVEM SER GRAVADOS
SÍMBOLO INTERNACIONAL
RECICLAGEI\,l, APRESENTANDO O NÚME
IDÊNTIFICADOR DO POLíMERO,

D

CJ 600
IDENTIFICAÇÁO "IUODELO FDE.FNDE", E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE D
COMPONENTE INJETADO, NESSES IVIOLDE
TAIVIBÉM DEVEIiI SER INSERIDO
DATADORES OUPLOS COÍ\il lrloL
GIRATÔRIO DE í6MM DE DIAMETRO (TI

TNSERT), TNDTCANDO t\rÊS E ANO D

FABRTCAÇÁO. OBS. 1 O NOI\,E
FABRICANTE DO COMPONENTE OEVE S
OBRIGATORIAMENTE GRÂFADO P
EXTENSO, ACOMPANHAOO OU NAO DE
PRÓPRIA LOGOMARCA, ESTR
COMPOSTA DE:- MONTANTES VERTICAIS
TRÂVESSA LONGITUDINA
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇ
CARBONO LAMINADO A FRIO, C
cosTURA, SECÇÁO OBLONGA DE 29Mlu
58Ml\í, EM CHAPA í6 (1,5M[,]);- TRAVESS
SUPÉRIOR CONFECCIONADA EM TUBO
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, C
COSTURA, CURVADO EIU FORMATO DE "C'
COM SECÇÁO CIRCULAR, DAMETRO
31,75MM (1 1/4"), EM CHAPA 16 (1,sMM)i-
CONFECCIONADOS EM TUBO DE

cofl§úoDELtmmta
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CARBONO LAMINADO A FRIO, C
coSTURÁ, sEcÇÃo cIRcULAR, DIAMETR
DE 38MM (1 1/2), EM CHAPA ',l

(1,5MM).PORTA-LIVROS
poLrpRoptLENo copoLIMERo rsENTo D

RECICLAGEM
NÚMER

PoLÍMERo,
TDENTTFTcAÇÁo "MoDELo FDE-FNoE", E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE D

COMPONENTE INJETADO, NESSE
TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATADO
DUPLo coM MroLo GrRATóRto DE 1

DE DIAMETRo (TIPo INSERT), INDICAND
MÊs E ANo DE FABRTCAçÃo. oBs. r:
NOME DO FABRICANTE DO COMPONE
DEVE SER OBRIGATORI,AMENTE GRAFAD
PoR ExrENSo, ACoMPANHADo ou NÃo

MATÉRA-PRTMA RECTCLADA
RECUPERÂOA, PODENDO CHEGAR A
lOO%, INJETADO NA COR CINZA
cARAcTERÍsTlcAS FUNCIONAIS
DrMENStoNAts, DE RESrsrÊNcrA E
UNIFORMIDADE DE COR OEVEM
PRESERVADAS NO PROOUTO PROOUZI
coM MATÉR|A-PR|MA RECTCLADA
ADMTT|NDo-sE ToLERÀNC|AS
ToNALIDADE, A CRITÉRIo oA coMISSÃ
TÉcNIcA Do FNDE, No MoLDE oO PORT
LIVRoS oEVE SER GRÁVADo o SIM

CARGAS MINERÂIS, COMPOS
PREFERENCIALMENTE DE 5OOÀ

iNTERNACIONAL DE
APRESENTANDO O
IDENTIFICAOOR DO

suA PRôPRA LoGoMARcA. FtxAÇÁo
TAMPO A ESTRUTURA ATRAVES DE: -

PHrLLrPs. FtxÂÇÂo Do PoRTA-LrvRos
TRÂVESSA LoNGITUDINAL ATRAVÉS
REBTTES DE "REPUxo". DÁMETRo

ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETA
NA COR AMARELA, NOS MOLOÊS

D

PoRcAS GARRÂ RoscA MÉÍRrcA
(DtAMETRo DE 6MM); 06 PARAFU
ROSCA MÉTRICA M6 (DIAMETRO DE 6MM),
coMPRtMENTo 4zMM (coM ToLERÁNC
DE +/. 2MM), CÁBEÇA PANELA, F

4,OMM, COMPRIMENTO 1 OMI\/l, FIXAÇÁO
SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) A
PÉs ATRÂVÉS DE REBITES DE ,REPUXO,,

DÁMETRo DE 4,8MM, CoMPRIMEN
í2MM. PONTEIRÂS E SAPATAS E
PoLTPRoPTLENo coPoLIMERo vrRGEM,

PONTEIRÁS E SAPATAS DEVEM SE
GRAVADoS o slMBoLo |NTERNACI
DE RECICLÂGEM, APRESENTANDO
NúMERo toENT|FtcADoR Do poLlirERo.
IDENTIFIcAÇÁo,IuoDELo FoE.FNDE", E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE D
COMPONENTE INJETADO, NESSES IUOLDE
IAUIBÉM DEVEM sER tNSERtDo
DATAOORES DUPLOS COM MIOL
crRATóRro DE s ou 6t\rM oE DTAMETR
(TrPo TNSERT), rNDrcANDo [rÊs E ANo
FABRtcAÇÁo. oBs. 2. o NorrE D

FABRICANTE DO COMPONENTE OEVE SE
OBRIGATORIAMENTE GRÂFADO PO
ExrENso, AcoMPANHADo ou NÁo DE s
PRÓPRA LoGOMARCA, NAS PARTE
MIETÁLtcAs DEVE sER APLTCAD
TRATAIV]ENTO ANTIFERRUGINOSO OU
ASSEGURE REstsrÊNcA À coRRosAo E

CÂMARA DE NÉvoA sALrNA. PTNTURA
ELEMENToS [rETÁLrcos Erv] T|NTA Etvt p
HIBRtDA EPÔxU PoLtÉsrER

BRILHANTEELETRoSTÁTrcA,
iPOLIMERIZADA EII ESTUFA, ESPESSU
MlNrNrA DE 40 MrcRoMETRos NA co

ffi



CINZÂ. CADEIRÂ: ASSENTO E ENCOSTO EM
POLIPROPILENO COPOLIMERO VIRGEM
ISENTO OE CARGAS MINERAIS, INJETADOS
NA COR AIUARELA. DIi'ENSÔES, DESIGN E

ACABAMENTO CONFORME PROJETO, NOS
MOLDES DO ASSENTO E DO ENCOSTO
OEVE SER GRAVÂDO O SíMBOLO
INTERNACIONAL DE RECICLAGEI!!.
APRESENTANDO O NÚMERO
IDENTIFICADOR DO POLiMERO: DATADOR
DE LOTES INDICANDO MÊS E ANO DE
FABRICAÇÁOi A IDENTIFICAÇÃO'MODELO
FDE-FNDE' (CONFORME INDICADO NO
PROJETO) E O NOME DA EMPRESA
FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO
OBSí: O NOME DO FABRICANTE
COMPONENTE DEVE
OBRIGATORIAMENTE GRAFAOO
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÁO DE
PRÓPRh LOGOMARCA, ESTRUTURA
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINAOOÂ FRIO
COIU COSTÚRÂ, DAMETRO DE 2O,7MM,
CHAPA 14 (1,gMM) F|XAÇÃO OO ASSENTO
ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTU
ATRÂVÉS DE REBITES DE "REPUXO"
DÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMEN
12MM. PONTEIRAS E SAPATAS, E
POLIPROPILENO COPOLíMERO VIRGEM
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETA
NA COR AMAREI.Â, FIXÂDAS À E
ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR
DIMENSÔES, DESIGN E ACABAM
CONFORME PROJETO- NOS MOLDES
PONTEIRAS E SAPATAS DEVE SE
GRAVADO O SIMBOLO INTERNACIONAL
RECICLAGEM, APRESENTANOO O NÚMER
IDENTIFICADOR DO POLiIUERO,

ELO FDE-FN
NO PROJETO),

IDENTIFICAÇÁO "MOD
(coNFoRME rNDrCAçÁO
NOIUE OA EMPRESA FABRICANTE D

COI\TPONENTE INJETADO. OBS2: O NOM
DO FABRICANTE DO COMPONENTE D
SER OBRIGATORIAMENTE GRAFAOO PO
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO DE SU
PRÓPRA LOGOMARCA NAS PAR
METÁLICAS DEVE SER APLI
TRATAMENTO ANTI.FERRUGINOSO OU
ASSEGURE RESISTÊNCA À CORROSÁO
CÂI,IARA DE NÉVOA SALINA, PINTURA O

ELEI'ENTOS METALICOS EM TINTA EM P

HÍBRIDA EPÓXI I
ELETROSTÁTICA,

POLIÉSTER
BRILHANTE

POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSU
MINII\,IA 40 MICROMETROS. NA COR CINZA
RECOMENDAÇÀO: ALTURA OO ALUNO

í9M41 42M

SE
PO
su

DE
E

0004 CONJUNTO DO ALUNO (MESA E CADEI
CJA-048, PADRÂO FNDE . IilESA: TAITPO E
ABS (ACRILONITRILÂ BUTADIE
ESTIRENO) VIRGEM, ISENTO DE CARGA
MINERAIS, INJETADO NA COR VERI/IELHA
DOTADO DE PORCAS COM FLANGE, CO
ROSCA MÉTRICA M6, COINJETADAS E, D

TRÂVESSA ESTRUTURAL EM NYLON '6
(POLTAMTDA) AD|TTVADO COM FIBRA O

VIDRO, INJETADA NA COR PRETA

ACABAMÉNTO TEXTURIZADO, NA C
CINZA. NA FACE SUPERIOR DO TAÀilPO
COLADO COM ADESIVO BICOMPONENTE
DIMENSÔES ACABADAS 6O8M|\il (LARGURA
X 466MM (PROFUNOIDADE) X 22M
(ALTURA), ADMITINDO-SE TOLERANCA
ATÉ +l- 3lilM PARÂ LARGURA

PLICAÇÁO DE
LTA PRESSAO

N Dtvl NA MDO LAME oLA
EP U RADE 8M0 DEM s SSE

CJ 1200
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]PROFUNOIOADE E +/. íMM PARÂ ALTURA
NOS MOLDES OO TAMPO E OA TRAVES
ESTRUTURÂL DEVEM SER GRAVAOOS
shrBoLo TNTERNACIoNAL
RECICLAGEM, APRESENTANDo o NÜMER
TDENTTFTCADoR Do poLíMERo,

i TDENTTFTcAÇÁo "MoDELo FoE-FNDE", E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE
COMPONENTE INJETAOO, NESSES MOLDE
TAMBÉM
DATADORÉS DUPLOS COM M

DEVEM SER INSERID

crRATôRro DE í6MM DE DÁMETRo Cn
TNSERT), tNDtcANDo MÊs E ANo
FABRToAÇÁo. oBS 1: o NoME D
FABRICANTE OO COMPONENTE DEVE SE
OBRIGATORIAMENTE GRÂFADO PO
ExrENso, AcoMPANHAoo ou NÃo DE s
PRôPRIA Locor\rARcA. ESTRUTU
COMPOSTA OE: - MONTANTES VERTICAIS
TRÂVESSA LONGITUDI
CONFECCIONADOS EM TUBO DE
CARBONO LAMINADO A FRIO, CO
cosruRÂ, sEcÇÁo oBLoNGA DE 29Mi,

MINERAIS,
PREFERENCIALMENTE

58Ml\r, EM CHAPA 16 (1,sMir); - TRÂVE
SUPERIOR CONFECCIONAOA EM TUBO O

AÇO CARBONO LAMTNAOO A FR|O, CO
COSTURÂ, CURVADO EM FORiIATO DE 'C'
co[I sEcÇÁo crRcuLAR, DTAMETRo o
31,7srvrM (1 1/4), ElVl CHAPA 16 (1,sMM);
PÉS coNFEccIoNADoS EM TUBo DE

cosruRÂ, sEcçAo ctRcuLAR,
Rto,
DIAM ET

CARBONO LAMINADO A F co

DE 38tVtM ('1 1/2), EM CHAPA 16 (r,slrM)
PORTA.LIVROS EM POLIPROPILE
coPoLIIuERo ISENTo DE CA

coMPosÍ
DE 50o/o D

I,ÂTÉRÁ-PRTMA REctcLADA o
RECUPERADA, PODENDO CHEGAR AT
lOO%, INJETADO NA COR CINZA, A
cAFÁCTERISTIcAS FUNCIONAIS
DIMENSIoNÂIs, DE RESISTÊNCIA E
UNIFORMIDAOE DE COR DEVEM SE
PRESERVADAS NO PRODUTO PRODUZI
coM MATÉR|A-PRTMA REctcLADA
ADMTTNDo-SE ToLERÀNcrAs
ToNALTDADE, A cRtrÉRro DA coMr
TÉcNIcA Do FNoE, NO MOLOE DO PORT
LIVROS DEVE SER GRÂVADO O SíM
INTERNACIONÂL DE RECICLAGEM

:APRESENTANOO, 
IDENTIFICADOR

O NUM
Do PoLíMERo,

IDENTIFIcAçAo,MoDELo FDE.FNDE". E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE
COMPONENTE INJETAOO NESSE MOL

!TAMBÉM DEVE sER tNSERtoo DATAoo
DUPLo coM MtoLo ctRÂTóRto oE 1

DE DIAMETRO (TIPO INSERJ), INDI
[,!Ês E ANo oE FABRTCAÇÁo. oBs. í
NOME DO FABRICANTE DO COMPONENT
DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAF
PoR ÊxrENso, AcoMPANHADo ou NÃo D
SUA PRÓPRIA LoGOMARCA, FIXAÇÁO
TAi,Po A ESTRUTURA ATRAVÉS DE. .
PoRcAS GARRA RoscA t ÉTRICA

DE +i. 2MM), CSBEÇA PANELA, FEN
PHILLIPS, FIXAÇAO DO PORTA-LIVROS

DrÂuETRo DE 6Mt ); 06 PARAFUS
ROSCA MÉTRrcA t 6 (D|AMETRo DE 6M[,])
COMPRIIVIENTO 47MM (cor\il ToLERANC

TRÂVESSA LOúGITUDINAL ATRAVÉS D
REBITES DE "REPUXO". OAMETRO D
4,oMM, coMPRTMENTo 1oMM. FrxAÇÁo DA
SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AO
PÉs ATRAVÉS oE REBtrEs DE "REPUxo"



DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIIVE
12MM, PONÍEIRÂS E SAPATAS
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM
ISENTO DE CARGAS MINERAIS. INJET
NA COR VERMELHA. NOS MOLDES
PONTEIRÁS E SAPATAS DEVEIiI SE
GRAVAOOS O SIMBOLO INTERNACIONA
DE RECICLAGEM, APRESENTANDO
NÚI/IERO IDENTIFICADOR DO POL|MERO,
IDENTIFICAÇÃO "MOOELO FOE-FNDE', E
NOME DA EMPRESA FABRICANTE D

COMPONENTE INJETAOO NESSES MO
TAMBÉM DEVEi' SER INSERI
OATAOORES DUPLOS COM MI
GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM DE DIAM
(T|PO INSERT), TNOTCANDO MÊS E ANO
FABRTCAÇÁO. OBS. 2. O NOI\,E

D

FABRICANTE DO COMPONENTE OEVE SE
OBRIGATORIAMENTE GRÂFADO PO
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÁO DE S
PRÓPRIA LOGOMARCA, NAS PAR
METÁLICAS DEVE SER APLICA
TRÂTAMENTO ANTIFERRUGINOSO Q
ASSEGURE RESISTÊNCA A CORROSÁO
CAMARA DE NÉVOA SALINÂ, PINTURA
ELEMENTOS METALICOS EM TINTA EM
HiBRIDA EPÓXY POLIÊSTER

BRILHANTEELETROSTÁTICA,
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSU
MÍNIMA DE 30 MICROMETROS NA
CINZA. CADEIRA: ASSENTO E ENCOSÍO E
POLIPROPILENO COPOLIMERO VIRGEM
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADO
NA COR VERMELHA, NOS MOLDES

RECICLAGEM, APRESENTANDO O NÚME
IDENTIFICADOR DO POLIMERO.
IDENTIFICAÇÃO "MOOELO FDE.FNDE", Ê
NOME OA EMPRESA FABRICANTE
COMPONENTE INJETADO, NESSES MOLDE
TAMBÉM DEVEM SER INSERIDO
DAÍADORES DUPLOS COM MIOL
GIRATÓRIO DE 16MM OE DIAMETRO (TI

INSERT), INDICANOO MÊS E ANO O

FABRICAÇÀO OBS 1: O NOME
FABRICÂNTE OO COMPONENTE DEVE S
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO P
EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÂO DE S
PRÓPRIA LOGOMARCA, ESTRUTURA E
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINAOO A FRIO
COM COSTÚRA, DIÂMETRO DE 2O,7MM, E
CHAPA í4 (r,grvrM)
ENCOSTO INJET

FrxAçÂo
ADOS A

DO ASSENTO
ESTRUTU

ATRAVÉS DE REBITES DE 'REPUXO'
DIÂMETRO DE 4,8MI\/l, COMPRIMEN
12IuM PONTEIRAS E SAPATAS E
POLIPROPILENO COPOLíMERO VIRGEM

ASSENTO E DO ENCOSTO DEVE SE
GRAVADO O SiMBOLO INTERNACIONAL D

ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETA
NA COR VERMELHA, FIXAOAS
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PIN
EXPANSOR, NOS MOLDES OAS PONTEI
E SAPATAS DEVEM SER GRAVADOS
SIMBOLO INTERNACIONAL
RECICTAGEM, APRESENTANOO O NÚMER
IDENTIFICADOR DO POLIi'ERO,
IDENTIFICAÇÂO "MODELO FDE.FNDE", E
NOIV]E DA EiiIPRESA FAARICANTE D

COIVIPONENTE INJETADO. NESSES MO
TAMBÉM DEVEII SER INSERID
DATADORES DUPLOS COM MIOL
GIRATÓRIO DE 5 OU 6MfuI DE DIAI/IETR
(T|PO TNSERT), tNO|CANDO MÊS E ANO D
FABRTCAçÃO. OBS. 2: O NOME
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SE
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OBRIGATORIAMENTE GPÂFADO P
EXTENSO, ACoi,PANHADo oU NAo DE S
PRóPRn LocoirARcA. NAS PART
METÁLICAS DEVE SER APLICA
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO OU
ASSEGURE RESISTÊNcIA À coRRosÃo
CÂMARA DE NÉvoA sALrNA. PTNTURA
ELEMENToS METÁLICoS EM TINTA EM
HÍBRTDA EPôxt t
ELETRosrATtcA,
POLIMERIZADA EIU ESTUFA, ESPESSU
MINIMA 40 MICRoMETRoS, NA coR cINzA
RECoMENDAçÀo: ALTURÁ Do ALUNo

33t A1 59M
0005 CONJUNTO DO ALUNO (MESA E CADEI

cJA-068, PAoRÃo FNoE - MESATTAMPo
ABS (ACRILONITRILA BUTÂDIEN
ESTIRENO), VIRGEM, ISENTO DE
MINERAIS, INJETADO NA CO
DOTADO DE PORCAS COM FLANGE, C
RoscA MÉTRrcA M6, Co|NJETADAS E,
TRÂVESSA ESTRUTURAL EM NYLON '6 O'

(POLIAMIDA) ADITIVADO COM FIBRA
VIDRO, INJETADA NA COR PRETA

PoLlÉsrER
BRILHANTE

RA
ACÂBAMENTO TEXTURIZADO, NÂ CO
ctNzA (vER REFERÊNCIAS), NA
SUPERIOR DO TAMPO, COLADO C
ADESIVO BICOMPONENTE, DIMEN
ÂCABAOAS 6O8MM (LARGURA) X
íPROFUNDIDAOE) X 22MM (ALTURA)
Àourttttoo-se roLERÂNcA DE ATÉ +/

3MM PARÂ LARGURA E PROFUNDIDADE
+/- 1Ml, PARÂ ALTURÂ. NOS MOLDES
TAMPO E DA TRAVESSA ESTRUTURA
DEVEM SER GRÂVADOS O SÍMBOL

DE RECICLAGEM

ApLtcÂÇÁo DE LAMtNADo MELAiTíNtco
ALTA PRESSÁO, DE O,8MM DE ÊSPESSU

INTERNACIONÂL
APRESENTANOO

Nsear), tttotcnloo MÊs E ANo
FABRToAÇÃo. oBs. 1: o NoME
FABRTCANTE DO COMPONENTE DEVE

D
SE

R AZUL

5MM)
LEN

coM
D

NÚME
IDENTIFICADOR OO POLIMERO,
IDENTIFICAçÁO "MODELO FDE.FNDE", E

NOME DA EMPRESA FABRICANTE
COMPONENTE INJETADO, NESSÉS MOLOE

TAMBÉM DEVEM SER INSERIDO

DATADORES DUPLOS COM MIOL

GTRATóR|o DE 16ML DE DIÂMETRo (ÍlP
3600

OBRIGATORIAMENTE GRÂFADO PO

EXTENSo, ACOMPANHAOO OU NÃO DE S

PRÓPRA LOGOMÂRCA. ESTRUTU
COMPOSTA DE. MONTANTES VERTICAIS
TRÂVESSA LONGITUDI
CONFECCIONAOOS EM TUBO OE AÇ

CARBONO LAMINAOO A FRIO, C

cosruRA, sEcÇÁo OBLONGA DE 29MM

58MM, EM CHAPA 16 (1,sMlr); TRAVE

SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO D

AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO,
COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE "C"

coM sEcÇÁo crRcuLAR, DÁMETRo
31,75MM (1 1/4) , EM CHAPA í6 (1,sMM); P

CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇ

CARBONO IÁMINADO A FRIO, CO

cosruRA. sEcÇÃo clRcuLAR. DÁME-r
DE 3BMM (1 1/r). EM CHAPA 16 (1,

PORTA.LIVROS EIU POLIPROPI

coPoLIMERO ISENTO DE CA
MINERAIS,
PREFERENCIALMENTE
MATÉRrA-PRIMA

OE 50Yo

RECICLADA
RECUPERADA, PODENOO CHEGAR A

coR crNzA.1OO%, INJETADO NA
CARACTERíSTICAS FUNCIONAIS

I

--.1



DIMENSIONAIS, DE RESISTÊNCIA E D
UNIFORMIDAOE DE COR DEVEM S
PRESERVAOAS NO PRODUTO PRODUZI
COM MATÉRÁ-PRIMA RECICLA
ADMITINDO-SE TOLERANCIAS
TONALIOADE, A CRITÉRIO DA COMI
TÉCNICÂ DO FNDE. NO MOLDE DO POR
LIVROS DÉVE SER GRÂVADO O SIMBOL
INTERNACIONAL
APRESENTANDO

DE RECICLAGEM
NÚMEo

IDENTIFICÂDOR OO POLÍMERO.
IOENTIFICAÇAO "MODÊLO FDE.FNOE", E
NOME DA EMPRESA FABRICANÍE O
COMPONENTE INJETADO NESSE MOLD
TAMBÉM DEVE SER INSERIDO DATAD
DUPLO COM MIOLO GIRÁTÔRIO DE ,6M
DE DIÂMETRO (T|PO TNSERT), TNDTCAN
MÊS E ANO DE FABRICAÇÃO. OBS, 1:

NOME DO FABRICANTE OO COMPONENT
DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFA
POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÃO D
SUA PRÓPRIA LOGOMARCA, FIXAÇÁO
TAI\íPO A ESTRUTURÁ ATRAVÉS DE:
PORCAS GARRA ROSCA MÉTRICA
(DIÁMETRO DE 6M[T); 06 PARAFUS
ROSCA t\ilÉTRtCA M6 (DÁ|V|ETRO DE 6l\rM)
CoMPR|MENTO 47MM (COM TOLERÀNC|
DE +/- 2MM), CABEÇA PANELA, FEN
PHILLIPS, FIXAÇAO DO PORTA.LIVROS
TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS
REBITES DE "REPUXO', DAIUETRO D

4,OIVIM, COiilPRIMENTO í OMM, FIXAÇÁO
SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) A
PÉS ATRÂVÉS DE REBITES DE'REPUX o'
DIAMETRO OE 4,8[/lM, COMPRIME
12MM, PONTEIRÂS E SAPATAS
POLIPROPILENO COPOLIMERO VIRGEM
ISENTO DE CARGAS IUINERAIS. INJET
NA COR AZUL, NOS I\íOLDES
PONTEIRAS E SAPATAS OEVEIU SE
GRAVADOS O SÍMBOLO INTERNACIONA
DE RECICLAGEM, APRESENTANDO
NÚMERO IOENTIFICAOOR DO POLIMERO,
IDENTIFICAÇÁO "MOOELO FOE.FNDE', E
NOME DA EMPRESA FABRICÂNTE
COMPONENTE INJETADO- NESSES

(TIPO INSERT), INDICANDO MÊS E ANO
FABRTCAÇÃO OBS. 2: O NOME
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE SE
OSRIGATORIAMENTE GRÂFAOO PO

GIRAÍÓRIO DE 5 OU 6MM OE DÁMETR

EXTENSO, ACOMPANHADO OU NÁO DE S
PRÔPRN LOGOMARCA. NÂS PAR

TAMBÉM DEVEM SER INSERI
DATADORES DUPLOS COM MI

METÁLICAS OEVE SER APLICA
TRÁTAMENTO ÂNTIFERRUGINOSO Q

NA COR CINZA, CADEIRA ASSENTO
ENCOSTO EM POLIPROPILE

INTERNACIONAL
APRESENTANDO
IDENTIFICAOOR

ASSEGURE RESISTÊNClA À CORROSÁO
CAI,ARÂ DE NÊVOA SALINA DE NO MÍNIM
3OO HORAS. PINTURA DOS ELEMEN
METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRI

]EPÓxy PoLIÉSTER. ELETROSTAT
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUF
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROME

COPOLIMERO VIRGEM, ISENTO DE CA
IVIINERAIS, INJETADOS NA COR AZUL, N

IVIOLDES DO ASSENTO E DO ENCOST
DEVEM SER GRÂVAOOS O SÍM

OE RECICLAGEM
O NUME

DO POLIMERO.
IDENTIFICAÇÀO "iilODELO FDE.FNDE", E
NOME DA EIUPRESA FABRICANTE

cotíN§AO0t
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COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDE
TAMBÉM DEVEM SER INSERI
OATADORES DUPLOS COM MIO
GrRATôRro DE 16MM DE D|ÂMETRo (T
TNSERT), rNDrcANDo MÊs E ANo
FABRTCAÇÃo. oBS. 1: o NoME D
FABRICANTE DO COIUPONENTE DEVE SE
OBRIGATORIAMENTE GRAFADO PO
ExrENso, Acor\TPANHADo ou NÁo DE su
PRÓPRn LoGoMARcA. ESTRUTURA
TUBO OE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO
cotvl cosruRÂ, DÁMETRo DE 2o,7MM,
oHAPA 14 (1,gMt ). FIXAÇÃ O DO ASSENTO
ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTU
ATRAVÉS DE REBITES DE ,REPUxo",

D|ÀMETRo DE 4,BMt , coMPRtMEN
12i'M PONTEIRÂS E SAPATAS E
PoLTPRoPtLENo coPoLiMERo vTRGEM
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETA
NA COR AZUL, FIXADAS À ESTRUTU
ATMVÉS DE ENcArxE E PrNo ExP
NOS MOLDES DAS PONTEIRÂS E SAPAT
DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOL

DE RECICLAGEMINTERNACIONAL
APRESENTANDO o NÚME

PoLiMERo,]IDENTIFICADOR DO
TDENTTFtcAÇÁo'MoDELo FDE-FNDE', E
NOME DA EIVIPRESA FABRICANTE

IP

DATADORES DUPLOS COM IUIOL
GrRATôRro DE 5 ou 6[rM DE DIAMET
(TIPO INSERI, INDICANDO MÊS E ANO D
FABRicAÇÀo. oBs. 2: o No[rE
FABRICANTE DO COMPONENTE DEVE S
OBRIGATORIAMENTE GRÂFADO P
ExrENSo, AcoMPANHADo ou NÃo DE s
PRÓPRIA LOGOMARCA, NAS PARTE
MErALtcAs DEVE sER APLICAD
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO QU
AssEGURE REsrsrÊNcA À coRRosÃo
CÀMARA oE NÉvoA SALTNA oE No MiN
3OO HORAS, PINTURA DOS ELEMENT
METALICOS EM TINTA EM PÔ HÍBRI
EPóxr / PoUÉsrER, ELEÍRosrÁTlcA
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA
ESPESSURA MINIMA 40 MICROMETROS,
coR crNzA. RECoMENDAÇÁo: ALTURA o
ALUNO DE 1 59Iu A Í 88M

0006 MESA DE TRÂBALHO MEDINDO '1 ,20 X O,ôO

0,74M COIil DUAS GAVETAS . MESA RETA,
ESTRUÍURA EM AÇO, COIiIPOSTA POR:
TAMPo coNsrrulDo EM MDP clNzA DE
i,M DE ESPESSURÂ, REVESTIDA
LAt\flNADo MELAiTÍNtco DE BAI
PRESSÁo TEXTURIZADO EM AMBAS
FACES, BORDA FRONTAL E POSTERIO
COM ACABAIUENTO EM FIÍA DE PVC DE
MI\4 DE ESPESSURÁ, COLÂDA A OUENT
PELO SISTEiilA HOT-MELT EM TODO SE
PERIMETRo. coi, RAIO MÍNIMO DE 2,5 M[í
BORDAS TRANSVERSAIS
ACABAMENTO Ei/l FITA DE PVC DE 2 MM
ESPESSURA, COLÂDA A OUENTE P
SISTEMA HOT.MELT EM TODO SE
PERíMETRo. DorADos coM 02 PA
cABos D|AMETRo DE 60 MM E

COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDE
TAMBÉM DEVEI, SER INSERIDO

POLIESTIRENO INJETADO DE AL
IMPACTO, PAINEL FRONTAL EM MAOEI
MDP CINZA DE 18 MM OE ESPESSU
RESISTENTE A RISCOS E PRODUTOS D
LIMPEZA, COM TEXTURA UNIFORME D
ASPECTO FINAL FOSCO, BORDAS CO
ACABÂMENTO EM FITA DE BORDO Eiil
DE 1 MM DE ESPESSURA COLADA

UNO 00
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CoLUNAS, MED. 627 X 220 X 4OMM (H X L )
c) coM cALHAS RÊMovlvErs ATRAVÉS DE

ENCAIXES EM CHAPA # 18 COM PASSA ( 2

QUENTE PELO SISTEMA HOT,MELT, EÍ\i
ToDo sEU PERÍMErRo. cALHt
HORIZONÍAL ESTRUTURÂL PARI
PASSAGEI, DE FrAÇÃo soB o ÍAMPo, cotv
PELO MENOS DUAS VIAS, PERMITINDO C

ACESSO A TODO CABEAMENTO DE

ENERGIA, LÓGIco E TELEFÔNIco, EIv
CHAPA DE AÇO # 20 DE ESPESSURA
FTXADA Ao rAMPo E Ao PATNEL ATRAVÊS
DE (5) PARÂFUSOS AUTO ATARRACHANTE
4,5 X I6MM PARA MÂDEIRÂ, PAINEI,
FRoNTAL FtxÂDo Às ESTRUTURAS
LATERÂIS DA MESA ATRAVÉS DE

PARAFUSO M6 X 75 MM TAMPINHÂ,/ALLEN E

PoRcA ctLÍNDRtcA M6. ESTRUTURI
P/MESA FORMADA COM 02 COLUNAS
VERTICAIS EM CHAPA DE AÇO#I8 VIRADAS
NO FORMATO SEMI-OBLONGO COM RAIC
DE 2OMM NAS PARTES EXTERNA DAS

DOIS PASSA FIOS INTERNOS. BASE
INFERIOR ESTAMPADA EM CHÂPA OE

AÇO#14, MED: 600 X 60 X 30MM (C x L x H)
EM FORMATO TRAPEZOIOAL COIV

SUPORTES SOLDADOS PARA RECEBEF
SAPATAS NTVELADoRAS, coM FrxAÇÃc
ATRÂVÉS DE REBITES REPUXO COIV
RoscA MB A coLUNÂ VERTTCAL oEVERI
RECEBER NA PARTE INTERNA TR
REFORÇOS EI' CHAPA DE AÇO DE "1X1

PARÂ FrxAÇÃo DA CALHA DE FrAÇÁo coM
ROSCA M6 NO SUPORTE, A PARTE
SUPERIoR DA ESTRUTURA SERÁ EM TUDO
DE AçO 40X20MM CHAPA #18. ENTRE AS
COLUNAS VERTICAIS DA ESTRUTURÂ
DEVERÁ HAVER Dors DrvrsoRES DE cABo
COM 03 RASGOS PARÂ PASSAGEM DE

F|AÇÃO. OS OTVTSORES OE CABO SÁO DE

CHAPA DE AÇO #18, NAS PARTES
METALICAS DEVE SER APLICAOC

,TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO QUE
ASSEGURE RESrsrÊNcA À coRRosÁo EM
CÂMARA oE NÉvoA sALrNA. PTNTURÂ Do
ELEMENTOS METALICOS EM TINTA EM
HÍBR|DA EPôxu PoLtÉsrER, NA c
PRETA, ELETRoSTÁTIcA, BRILHANTE
POLIMERIZÁDA Eiil ESTUFA. ESPESSU
MÍNIMA 40 MICROMETROS. GÂVETEI
FIXO COM DUAS GAVETAS,
coNsTrruíDo DE MDP crNzA DE iBMM o
ESPESSURA, REVESTIDA EM LAMINAD
l\,tELAMlNlCO DE BAIXA PRESSÁ
ÍEXTURIZADO EM AMBAS AS FACES,
BORDAS DE PVC DE íMIU DE ESPESSU
COLADA A OUENTE PELO SISTEIVIA HOT
I\,IELT, RESISTENTE A RISCOS E PRODUTO
DE LII\íPEZA, COM TEXÍURÂ UNIFORIiIE D

ASPECTO FINAL FOSCO. FECHADURA C
FECHAMENTO SIMULTANEO DAS D
GAVETAS, COI\í DUAS CHAVES, GAVET
coNFECCTONADAS EM AÇO #22 NO MINIMO
COM TRATAMENTO DE FOSFAT rzÂÇAo Po
IMERSÁO E PINÍURÂ EPÓXI PELO SISTE
ELETROSTÁTICO, COM POLIMERIZAÇÁO
ESTUFA, FRENTE OAS GAVETAS EM I/l
CINZA DE 18 MIi| DE ESPESSURA
PUXADORES DO TIPO ZAI/IAK NIQUELAD
REDONDO COM FORMA CÔNCAVA C
APROXII'ADAMENTE 110 MM
COMPRII/IENTO,

Total:

D
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0valortotaldapropostaédeR$ .. .

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

tDENTtFtCAçÃO DA EMPRESA
Empresa:

CNPJ: ....

Endereço
Cidade: ..

Telefone: ...,., e-mail

rNDtcAçÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO
Representante Legal: .......,..,.......

CPF
TeleÍone e-mail

DADOS BANCÁRIOS

Banco: ...,......,........,..,.

Agência: ......,..........,..,

Titular

Data:

Assinatura do Proponente

Conta para depósito
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DECLARACÔES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024,'1 1.26,'1,

, inscrita no CNPJ (M.F,) sob o noA empresa
representante legal, o S(a)

por intermédio do seu
........................ e CPFportado(a) da Carteira de identidade no

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis kabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perlgoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Arl. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas especiÍcas;

d) Atende aos rEuisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das inÍormaçoes prestadas, na forma

da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO



MINUTA DO CONTRATO

Contrato que

e a empresa
declara.

Coilb§Ao0t

Folhail, I

entre si fazem o Municipio de
.,.., através do(a) ....,.......,.,..,.

, para o fim que nele se

0 Município de , Estado do pessoa juridica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o no .,...,.,.,, através do(a) neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a) residente e domiciliado(a) na
Cidade de .,.,....,.,..,.....,.,..../,....,.,..,.., apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

,, estabelecida na , inscrita no CNPJ/[/F sob o n.o

neste ato representada por .....,..,.,.,..,.,.., ., portado(a) do CPF n0

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem Íirmar o presente Contrato, oriundo
do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.11.26.1, em conformidade com as dlsposiçoes contidas na Lei

Federal n0. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.26.1, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei n0 14.'133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).

Ordenado(a)deDespesasdo(a)...,.. . .,. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a ,..,.,......,,....,,,..,., conforme especificaçoes constantes
no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contrataÇão, independentemente de transcrição

2,2.1 - Termo de ReÍerência;
2.2.2 - Edilal da Licitação;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2,4 -, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE VIGÊNCA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃo

3,1 - 0 presente contrato terá vigência de ate ,..,...,.,..,..,....,.,..,., contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0,

3,1,1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÂO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - O regime de execuÇão contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condiçoes

de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, vinculado a este

Contrato.

cLÁusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃo

5,'l - Náo será admitida a subcontralação do objeto contratual

.ffi
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CLÁUSULA SEXTA . DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EoutLÍBRlo ecoruôutco.rtNaNcetno
6,1 - O valor total da contratação é de R$ .......... ( ).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataÇâ0.

6,3 - 0s pagamentos seÍão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, alravés de Transferência Bancária para o fornecedor.
6,4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5 - Após o interregno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo

contratante, do IPCA (lndice de PreÇos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluidas após a oconência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos
financeiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o contratante pagará ao conÍatado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo,

6,8 - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoíamente, o definitivo.
6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

6,1 1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14J3312021 .

6,12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as parles pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando

o reestabelecimento do equilibrio econômicoJinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica

extraordinária e extraconlratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
Íormalizado através de ato administrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contralo e antes de eventual prorrogaÇão nos termos do art. 107 da lei no 14.13312021 .

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs oBRIGAçoES Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:

7.2 - Exigt o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;

7,4 - Notificar o Conkatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes veriÍicadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo e o cumprimento das obrigações pelo ConÍatado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçóes estabelecidos no pÍesente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;
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7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçoes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10,1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7,11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de'15 (quinze) dias úteis.

7,12 - A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA orrAVA. DAS oBRTGAÇôES Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

8,4 - Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art.
'137, ll, da Lei n.0 14.133, de 20211e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconskuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreçoes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8,6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à AdministraÇão ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;

8.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos TÍabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do conÍato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique

no local da execuçâo do objeto contratual.
8,10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros,

8.1 1 - Manter durante toda a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.'12 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilrtado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133,de2021),
8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do conkato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o

14.133,de2021):
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8,14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar com o Ônus deconente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmenle em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei n0'14.133,
de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do mntratante;
8.17 - Alocaros empregados necessários, mm habilitação e conhecimento adequados, ao peíeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados,
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e a legislação de
regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuÇâo

deste contrato;
8,19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos,

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçâo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

8,21 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuÇão, nos moldes do art, 96, da Lei n0 14.13312021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cênto) do valor total do contrato,

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conlrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora,

9.5 - Será permitida a substituiÇão da apólice de seguro{arantia na data de renovagão ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o

disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado flcará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou

o adimplemento pela Administraçâ0,

9,7 - A garantia assegurará, qualquerque seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7,1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçôes nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9,7,

observada a legislaçâo que rege a matéria.
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9,9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser fornecida,
com coneção monetária.
9,10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério competente.
9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil,
9.12 - No caso de alteraçáo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9,13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
ConÍatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado,
9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçâo que rege a matéria.
9,14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo conkatado deverá ser notiflcado pelo contratante quanto ao inicio
de processo adminiskativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei

n.o 14.13312021).

9.14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9,15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, ammpanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a Íiel execução do conlrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor não é parte para Íigurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à conkatada,

9.18 - 0 contratado autoriza o conkatante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAs INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10,'l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14,133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraÇão falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12,846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

10,2.1 - Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de2021l;
10,2.2 - lmpedimento de licitar e conÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Conkato, sempre que não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art, 156,

§ 40, da Lei no 14,133, de 2021);
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10,2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de2021\.
10.2,4 - Multa:

10,2.4.1 - Moratória de '1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2,4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contÍato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n0.

14.133, de 2021.
10,2,4.3 - Compensatória de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

10.3 - A aplicação das sanÇões previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art 156 § 90, da Lei n0 14.133, de2021\
10,4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).
10.4,1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaçâo (art, 157, da Lei n0 14,133,de2021\
10.4,2 - Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art 156 § 80, da Lei n0 14,'133, de2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminiskativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente,
10.5 - A aplicação das sanÇôes realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a ampla

deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

14,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar,
10,ô - Na aplicação das sanções serão considerados (aí, 156, §10, da Lei n0 14.133, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de inlegridade, conforme normas e onentações dos órgãos

de controle.
10,7 - 0s atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14,133, de 2021, que tambem sejam tipiflcados

como atos lesivos na Lei n" 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159).

10.8 - A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para pÍovocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serâo estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da

Lei no 14.133, de2021).
10,9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançâo,

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às sanÇoes por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei n0 14.133, de2021).
10.í0 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar
sâo passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei no 14.133121.
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10,11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros conkatos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
1 1 ,1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaÇões de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
1 1.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato,
1 1.2.1 - Quando a não conclusão do contralo reíerida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
11,3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÇoes previstas no Art. '137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

com observância às previsôes contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORCAMENTÁRh
12.1 - As despesas deconentes da presente contrataçâo conerão à conta de recursos oriundos do

prevrstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13,1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.133,

de 202'1, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de2021,
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇões contratuais, os acréscimos ou supressóes que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO

15,1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkataçóes Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,'133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenÇão à lei n". 12.527, de 2011,
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16,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
......,.,.,...1.,...,....,., sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Termo de
Conkato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §1", da Lei n0 14,133121,

Declaram as parles que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍla seus juridicos e

legais efeitos,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

2 CPF

1

-ãt
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REPÚBLICA FET,ERATIVA Do BRASIL
ESTADo Do CEARÂ

MUNIcÍPro Du JuAzrirÍto Do NoRTr
P0DER EXECUTIY0 MUNICIPAI.

PORTARTÂ N' 0087, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispôc sntrtc a designrçio dos scrtidr.'res priblicr,s qLri

exc'tccrão lirnc(-)rrs coÍrc'la(2s à (lentr';rl clr (ionrptrs cl,,

Municipio pcrlntc }rrccssos L,icitatrili,.rs c Olrrtratos

r\drninistr:rtivos funrlamcntados n;r l-ci Ircrlcrrl Lr"

14.133, dc l" tle abril de 2011.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÀZEIRO DO NORTE. no Lrs,r

t{c suas atribuiçrlcs con[cridas pclo r\rt. 72, irrcisos V]l c lX, da l-ci ()rgánicr Iv{LrnJcipal, r-le Í)5 clc .rlrril

dc l9!X):

CONSIDERANDO ls cllsposíçÕcs dt l-ci Con:pltrtrcnrrr n" l16, rlc 2.1 clc

mar'ço dc 2023, guc instittri rr (,ent.ral dc Cornpras clo lÍLrnicipio clc J u'.rzciro do N Í)rtc, ,rltcrantlt, ;r rctl,rçrir,

<[os parágraÍ<rs 1u c 2" ckr ArL. (flJ, cla l r:i (.omplcmcnrar n" 1 12, rlc L)5 dc jullro rlc 2(i 1 7, crrr írrcllç,ri , .L

l-cj Fcdcral n" 14.133, dc l" dc abril cle 2021;

RESOI.VE

ÂrL. I" DESIGNAR os scn'irlrrcs públicos a}:rixo inrlir:rtcl,r. per:t

dcscrnpcnha«m as fuuçõcs colrslatas à (lçntral dc Corrrptas clo 'lr"rnicípio dc.lr.razci«r (lo Nortc Fcrlrltl'
Proccssos l-icitar<irios c Contratos Àrlnrinisrrativos, lnnchmcnrarkrr rra Lci li'cdcral n" 14.133, tk: l" <lc

abtil de 202I , nos moldcs arliante clc[ncados:

I - IARA PEREIRA DE SOUSÀ scn,itlora púb)ict rrrLrnicip.al, iu..crsticla nr.,

crrgo dc ptovimcuto enr comissào dc Agcntc de (,r:utrataçôcs c{a Ccntral tlc (i»r.rplas dlr \luniti1,r,,

intcgrante cla cstrurura organizacional tla Sccrctati:r i\[unicipal rlc Àcltr:inistraçÀo (Sll.'\D), prrr;rtLrru c'ur

liciraçào na nroclali<lrrtlc prt.gão, nn qurlidadi: rle PREGOEIRÀ;

ll -§(/ANDSON DE FREITÀS l'EREIRÂ, servitlor pú'Lrlico nrtrniciprl,

inlcsritio rlo car3o dc pr,)virncntr: cur coLLrissiirr tlc Àgcnrc cle Crlnrrltaçôcs cla (lcrrtral tlc (iintpres clo

Nlunicípio, integrarrrr da esrrutun organizacional da Sccretaria Itltrr.ricipal clc Àdnrinistraçào ISI'lÀD). parr

aruar cm Licitação ntr moclntjclacle pregão, nrr cpraliclade dc PREGOEIRO;

III - À Sra. ANA REGIA DOS SAN'fOS I'INTO. scrvi<{orn pLiblicr

rnunicipal, invcsrida r':o cargo clc provimcnto em conrissào clc ivlcrrlrro cla lrcluipc <le Àpoio tlc l,icirrrr-i,L'

cla Cenrrll de Cr:nrpras clci iVlLrnicipío, intcgrxnte da esrlutu[a or.qarrizircior irl da Sec|rtaril À,lLrniciprl tLc

ÀclorinjstraEào (S[,À1)), paLrL atual enr licrração ne moclalirlacle pregâo, na qurliclarlc tk: MEN{BRO I)^
EQT)IPE DE APOIO;

l\/- Â Sra, ROMÂNÀ ALI'ES SANTOS. selvidot'r púhlica r.nLrniciprrl,

intcsticla no car.qo c1e prorimento enr comissào dc À,lcnrbro dr lrquipe dc .r\poio dc I-icitacôus cla (ltrrrr:rl

lalicro losú Ccrrldo rh Cru:, Pr;,ç:r Drrctu Iir!rrçrrt.lo, sÁ, irlrrrrr (jcnrro,
(:El 6l 010.000, ]1,il'r.rro rlo Non,y'Cl-, torr' (8il) l5íj6.10É7
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perante o Poder Executivo do Municipio de Juâzeiro do Norte, com

o encerrâmento de stta cessão pâre o Poder Execuriro doMunicÍpio

de Jardim/CE;

RESOLVE,

Arr, I., _ PÔR TERMO À CESSÁO da Sra. IRANEUDA

Lf INA PETROLA RORIZ, servidora p(rblica municipal, Matricula

Frrrrcional n'5014, adrnitidâ enl 1. de dezembro de 2006, invesrida

no cargo de provimento elêtivo de Enferrneiro, cargo conr loracào

perirnte â Secretariâ Municipal de Saúde (SESAU), deveodo a mesma

rerornar às suas fünçôes peranre o Poder Executivo do Municipio de

luazeiro do Norte de íorma imedrâta.

Arr 2". - Esta Porraria entra enr vigor na data de sua

Drrblicac?io, encerrândo os etêitos dà Portâria n'0267, de l8 de abril

de 2022.

Palácio Municipal Jose Getaldo da Cruz, ern Juazeiro do
V Norte, Estado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

( lt.i i.s!r\ I \t \ Ilt /r ( t \
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I - IARA PEREIRA DE SOUSA, servidora p(rblica

municipal, investida no cârgo de provimento erl comissào de Agenre

de Contraraçoes da Centralde Compras do Municipio, rntegrânre dâ

esrruttrra organizâcional da Secreraria Municipal deAdrninistração

(SEAD), pam aruar em liciraçao na rnodalidade preg:ro, na qrralidade

de PREGOEIRA;

1l -lüíANDSON DE FREITAS PEREIRA, servidor público

mLrnicipàI, invesrido no cargo de proviurenro ern courissào de Agenre

de Contrataçôes da Cenral de Cornpras do Mrrnrcípio, Lnregranre da

estruturâ orgânizacional da Secreratia Municipal deAdnrirrrsrracào

(SEAD), pare anrar er» liciração na rnodalidade pregào, na clualidacle

de PRECOEIRO;

Ul - À Sra. ANA REGIADOS SANTOS PINTO, servidora

pública mrrnicipal, investida no cârgo de provinrento em colr)issão de

Mernbro da Equipe de Apoio de Liciraçoes da Cenrral de Compras

do Municipio, integrante dâ esúLrturâ organizacional da Secreraria

Municipal de AdrninistrarSo (SEAD), para anrar em licitaçào na

ruodalidade pregâo, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

A-POIOi

lV - ÀSrà. ROMANA ALVES SANTOS, servidora p(rblica

mrrnicipal, invesrida no cârgo de provinrenroer» cornissão de Membro

da Equipe de Apoio de Licitações da Cenral de Compras do

Municipio, integrànte da estnrtura organizacional da Secreraria

Municipal de Adrninistração (SEAD), para ânrâr em Licitâção nà

modaliclade pregão, na qualidade de MEMBRO DA EQUIPE DE

Aroro.

Arr. 2" - Esra portâria enrrâ err vigor na dara de sua

puL:licação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Esrado do Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

Ilil,ri..\lr \ri|'\L

PORTARTA N. 008?, DE 25 DE JANETRO DE 2024

Dispõe sobre â designâção dos servidores

p(rblicos que exeÍcerão tünçÕes correLa&rs à

Central cle Compras do Mr.tnicÍpio perante

Processos Licita tórios e Contratos

Adminisrradvos lirndamenrados na L€i Federàl

n' 14.133, de l" de abrit de 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO
\- NORTE, no uso de srras arribrriçÕes conÍeridas peloArt. ?2, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Munrcipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERÁNDO as disposiçóes da Lei Compleruenrar

n" I36, de 23 de rnarço de 2023, que instituL a Central de Cornpras

do Municipro de ]uazeiro do Norte, Âlterândo â redaçào dos

pârágrâÍbs l. e 2. do Art. 6.8, da L-ei Conrplemenràr nô t12, de 05 de

jrrlho de 2017, em atenção à Lei Fede.àl n" 14.133, de 1'de abril de

RESOLVE

Art. l" - DESIGNAR os sewidores públicos abaL<o indicados

pàrÀ deseurpenhârem as ftrnçôes correlatas à Cenrral de Compras do

Municipio de Juazeiro do Norte perante Processos Licitatórios e

Connaros Administrativos, firnda mentados na Lei Federal n" 14. t33,

de l. de abrrl de 202t, nos r»olcles adiante delineados:

PORTARIA N" 0088, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

Dispôe sobre â exonerircão do Gerente

Financeiro da Secrecaria de Edrrclçrio do

Municipio de Juazeiro do Norre.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de srras atribuiçôes conferidas peloArt. 72, incisos

Ml e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposiçóes da Lei Complemenmr

n" 112, de 05 de pllro de 2017, que d ispôe sobre a esrrunr ra fir ncional

(l t.ÊosLr.. I-rv r ll.z ln.r

Ptrr.r r .,\t r,., rL,
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DrRETRrzEs. REcoMENDAçôEs.

1) REIáTÓRIO

Trara-se de parece r jurílico, à úta de solbitação encaminhada pela Comissão
Perrranente de Liciação - CPI. para análise e emissão de parccer jurídico prcliminar acerca da

ÍegrleÍidâde da fase intema do Processo Adminisrntivo que t€m por fir:alidade a aquti;ão de

rnobiliários escoLues para serEm distrüuídos s2s ,nirl*les escolarcs dc ensino priblico m.nicip6l psl
meio da Secmaria & Eálcâção de Juazeiro do I',lortelCE, mediame liciuaã<r públba na modalidade
prcgão, em sua forma eletrôoica"

Recebemos os autos no estado em que se enconraÍL rrcdianrc encamilbamento de

solicitação dirigidâ a esta Ássessoü Jurídica, peb qud procedemos à sua anáke e elabonção de

Parecer Juídico PIBIiminaq

Esa é a síntese dos fatos qrr vinorlam a consuha"

2) PRELIMINARMENTE

G:mpre esclarecer que a prEsente manifes-ção limiur-seá à dfuida estÍiürnrnrc
jurídica on pmposta e, eos asFctos jurídbos da matéú e de rcgderidedê forrnal do procedimemo,
abetendo-se quanto aos aspectos úcnicos, administrativos, ecoúmicofinanceiros, bem como a

rwisão e conÍerência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, rlcúas de avaliação ou mediéo,
bem como rcdiza$o de aúitoria dos atos adminisnativos, e orÍros aep€ctos alheios às atrüu(ões e

aos conhacimentos técnicos da ftlnção de parecerisa jurídico e à ornras questões úo ventiladas ou que

eoja- o exercício de conveniência e discúionarbdade da Adminisuação e das arroridades
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competeffes sobre a definiçâo do obieto 6 d4 p6l[61 m,nein de atender à necessidade publica e da
contnação pretendida.

Ressaha-se, que o paÍecer que se seguc é trEnrnente opinativo, rão vinculando o gestor
à sua decisão, conÍorre se ertrai do lulgado pelo Supremo Tribunal Fedenl no lúndado de Segurânça'
no24.073, rel Ministro Grlos Velloso, in veóis:

'EMENTÁ: CONSTITUCIONÂL. ADMINISTRATIVO. TRIBUNAL DE
ONTAS. TOMADA DE @NTAS: ÂDVOGÁDO. PROCURTqDOR PARECER
CF, arr 70, paÍág. úúo, rtL 71, II, ert. 133. Lei no t.906, dc 1994,aft 2o,S30, erL 7",
aÍt. 32, aÍL 34, DC
I. - Advogado de eryrsa csaal que, cha-mdo a opiur, ofcrtcc parcccr sugcrindo
conraraio diretâ. sco lici.eção, Ediaate iúeÍpretação da lei das licitaçôes. Pretersão
do Tribroal de Comas da [.hiâo em nsponsabilizar o advogado solidaria.cre com o
adoinistraôr qrr deciliu pcla comragão dLete iryocsibilidadc, ,l^,lo que o perEcêr

não é ao aá;ai<tztivo, s€ndo, quardo mrito, ao dc adoilinra{ão coosüiv., que

visa a ioÍormr, elrridar, sugeü providêocias .,lmi'ri«-#uas a sclrm €stahlccidas los
etos de adoinistação ltivr. Cêlso ÁntôÀio &.odeia de Mello, "Curso de Dircito
Âdoioisttativo", Mdhenos Ed., l3' ed., p. 377.

tr. - O advo6pô socqtc scrá civilneoc cspoaúvcl Fbs dâlos câusado a s€r§

clicmcs ou e rcrccirw, rc dccontrcs de cno grave, iuolárrc[ ou dc aro ou omissão
prrticaô com orlpa, co s.#.lo laryo: CÉd. Gvrl, üt- 159iL.í 8906/94, atL 32.
Itr. - Mandado de Seguança defctido."
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A e-i.são deste páÍecer não significa endosso ao méri@ administrarivo, tendo em úta
que é relativo à árca jurídica, não adenrnndo à coryetência técnica da Adminisnzção, em atendircmo
à recomendafo da Consufroú-Geral dâ União, por Eio das Bos Páticas Consúiras - BCP no Q7,

qud sele

"O Ótgão Consultivo oio deve elniú oanifesaçõcs conclusivrs sobre teoas úo
iurídicc, ais com os úcsicos, eámin;sn:rivos ou de couveniêncb ou oporurnidadc,
sco p,reiuízo da possibililadc dc emiú opinião ou fazcr rccocndações sobrc ais
qua*ões, aomanô trrta.r'se de iuízo discÍiioúito, se aplicárcL Adcuis, caso

ademr em çcstão iurídica quc possa ter reÍlexo significativo cm arpecro técnko deve

aporar e eschrccer qual a sitreio iruídiça cxistêde qur auoriza sua edfestação
íaquel€ pooto."

Ponamo, pessa-se à aniliss do6 aspectos Íeleciorâdos às orientaçôes júdicas on
perquiridas, sem pÍ€juízo dc fiÍures prcvocaçõ€s a esta rrddâde lurídica ou a Procundoú C,€nl do
Municipio, sobre ponto específico ou ger:rl

3) FINALIDADE. ABRÂNGÊNCTA E DIRETRIZ DO PAR.ECERJURÍDICO

Nesse semido, cumprc Íessahzr, no que târte ao papel do assistênte iurídicq qrr este

parccer visa 6çfi616çps ,'m' dircúiz de bgalidadê e do proce.li'r.nto liciteório rtferido, pan fins de

arendimeno ao anjgo 53, capw e § loe § 2oda lei n 14.133/2021,conÍorw abaixo:
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'Arr 53. Áo fimt da fasc prcpraúria o processo lbhaório scguiá
p.1a o ÉrÉ" de assessoracuto iurídir da AdeinisüaÉr, quc
tralizrá conolê ptevb d€ lcgüdâd€ rdiaúe aÉlis€ iuídba da
coÉrração.

§ 10 IU úborásão do pereccr jurídbo, o órgão dc esscssora.cro
iurífico da adoinlsuae<r davcÉ
I - apreciar o plocesso liciaório codorc criÉrios o§etivos
prÉvios dc atribuição elc prioridadc;
tr - rtdigir sua @lif€stasâo em liryuagcm sirylcs c coEprrcívd
c dc foru çlan e obiaiva, com aprcci+5o & todos os úmos
iDdisFÀúEis à commio c com cqos!ão dos prcssr:postos dc
fato c dc direio levados cm coosidcnt'o m aoálisc fuídid'

Como se pode observâÍ do dispositivo legal supra, o comrole préüo de legalilade ee dá
em fungão do exetcÍcio da competência da anáJiee iuÍIdica da future contÍategão, conferindo
um nort€ iulídico a ser seguido.

De faro, recorcnda-se que as especificeçôes técnicas conddâs no prcsentc processq
inchsive quano ao detâlhâEoro do objeo da conrraado, sues carafieúdcâs, Íeqursitos e a\râli1Éo
do preço estimado, tenham sido rcgularmente detemrinadas pelo setor competente do órgão, com base

em parâÍDetÍos úcnicos objoivos, pare a melhor consecução do inrcresse púlico. Igualnrnte, se

pÍessupôe em Í€lação ao exercício da competêlcie discÍicionária pelo órgão osessondo, cuias decisões

devem ser motivadas nos autos.

Incumbe, a cada um destes obsersar se os seus aros estão dentro do seu espectÍo d€

compeÉncias, e de reguhÍided€ formal, bem com o cumprimento dos princípios nortcadores da

a.lmi"ntração pública em rEspeito ao ptiacípio da ecgegação dae fungõee.

4) DO ESTRITO DEVER NO CIIMPRIMENTO DOS PRINCÍPÍOS OI.'E
REGEM ÂLICITÀçÃO E ÀADMIMSTRÂçÃO PÚBLICA EM TODAAS
FÀSES. DAVEpÀçÍ,O DA RESTRTçÃO DO CÂRÀTER COMPETITTVO
DOCERTÂME.

Sabese qr:e o procedinento licieório deve ter curso e iulganento com estriul
obsewância aos princípios básicos da Iguatdade, dâ Pubki&le, da Probidade Âdninisffiiva dâ
Vinculação ao Inshrmento Convocaório, do Julganeno Obiaivo, da tesalidede, da Impessolidade,
e da lúonlidade, dente ornros, prwistos no aÍL 50 ki de Iiciuções e no círput do at 37 de
ConstituiÉo Feded conÍormc os disposiiwos, attu wjanoc

".Art 5" Na apücaçio dcste l-ci, serão obsewadôs os princípios da lcgalidade, da
iry*r@lidadê, da mralidadc, da púlicidadc, da diciênd4 do imercsc pút li"o, d.
pobiüde aa;.i"trairra da iguaHâdc, do placiacno, da traosparêria ü décia,
da scgÍcglfo de frDçôcs, da rctivação, da vbcdado ao cdital, do iulgaffio
obiaivo, da segu!'rDçâ iuídice, da rezqbiliàdc, da coryctitivlàde, da
proporcbaliá-.1-, da cclcrlldc, da ecooomicidade ç do dcsewohiocco mcioml
sunrdtrcl assim coo as disposi$es ô Decrttol-ei no 4.657- dr 4 dc sctcrrbro de
1942 (I-ei de Imroducão às Norqras do Direio Brasileiro)."
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"Ârr 37. A edminisEeção púbtica direa e indireta dc gu\uer dos Podetes de União,
dos Estâdos, ô DisEito Fedenl e dos Mntípios obcdcccá aoc piadflroc dc
bplid.de, iry€ss@liàdÊ, oralidade, púliqiüde e cficiêacia e, tambér, ao
seguiote."

Nota,se, que cunprindo o $E sc encooüã delimitarto nesrcs pÍincípios
objetivo da bi,
veda, irrclusive enquedre conr atos punidos penntc a lei & anticomrpção e crirnes ap

o

no
âmbito do processo licitaório e no cunlo cofirltual

Ponanro recomenda qrrc toda a consm4ão dos atos e srn conú.do não deve re*ringir
indevidamente o carárcr competitivo do ceruoe.

Segue óaixo alguns eremplos de decisões nesse sentido, extãídes dâ quana ediSo do
nanual Ltitaç&s e contratos, púlicado pelo póprio TGJ, rehtcioa",l" ro carfter ilícito em restringir
o caráter compedtivo do cerurc:

"1. Âcórdão 53g /zC0'l Ple!Âio (Surário). É iocoastitucioael e ilcgal o
estabElcciocúo de e+ê!ci.s que rcsuinjam o carítcr coryctitivo ôs cerucs.

2. A.Árdfo ll2l2ú7 - PLoáÍio (SuE&b). Devem scr cvitadas aigêdas quê

coÍlprcÉtan o carfur coryetitivo da li.irç:^. A kiF!ão dcrre ser processeda e

iulged. co c.nrita cooÍorElLdÊ com os prin$ios bôicos.

3. AcóÍdão 110/2007 - PlcrÁrio (SuaÉrio). Àl cigências c.lí^lí.sir.s devem limitarse
ao daimo rc€s-úÍio pelr o cuEpricúo ô ob.ieto ücnado, dc odo a cvirar a

rstúÉo ao carátet co,qeiitivo do certame ."

5) DAFASE INIERNA

O anigo 18 e incisos da l*i ro 14.133/2021, disciplina odos 06 êlercntos que devem

seÍ coryÍeendidos nos arÍos do processo licitaório, senão veiaDo§:

"Ârt. 18. Â fase preparatóú do processo ücitatólio é caJacteúadâ pdo planeiamcnto e

dcrrc coryauhrlizar*c com o phao dc cocraa$es asrel dc quc trata o inciso VII do
capl do art 12 d.st l.ci, scEpt! quc chbonô, e com as lcis orçacnúiar' km
coo ebodar todas as coosilcnsôa dcaicas, crtadobgicas c dc gestão que Podcm
itcrfcú ne comrraio, coryceodidos:

I - a dcscrição da acccssidade da comnaÉo firodaenada em estudo tcçoho
prelirinar çe caracterizc o itcressc público eavohido;
Í - a dcfinição do obfco pan o ateodioemo da oecessidadc, por rcio de tero de
rcÍerêria, ameproi'o, proio tÉsico ou projao execuivo, cooÍorc o caso;

Itr - r ddiuiçà dar coodiçócs dc cÍeçuÉo e pagercúo, das gen[ias ;g:,'l'" c

oÍemdas c das coodidcs dc rcccbicmo;
IV - o orç.mo cstiudo, com as coqosiçõcs ôs preços "rili*'{os Fra sua

Íorrc{.ãFt
v - a claboração ô edital dc licitação;
VI a ehboração dr EiorÍa de comruo, +undo necessária, quê coDstará

obdgatoriame coo aacro ô edital de licitzio;
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VII - o regim de forreicmo de beos, dc prcstação dc scrviços ou dc qccução de
obns c scn'iço de cqcobria, ot»crvrdos o porc"À'n de ecoaoaia dc cscah
VIII - a mdalidadc dc liiF :^, o criÉrio de iulSFffio, o oodo dc displa e a

adqrE{âo e eficÉrL da form dc dcsscs paÉocaos, perz os fios de
sclcçáo da pÍop6t1 .prt a gcr.Í o Esultrdo dc cocaaç5o ris rarajoso pen a
Adainisuaio púb[e, coosidcnô todo o ciclo & vlla ô obleo;
D( . e otilaio citElrDst rci2de das coodiçôcs do e,{ín, tais coo iustifictiu de
.sigêDcias de q'-li{icação técaica, rc.1i"'re i..lGação d25 parrelas de oaior EhvâDciâ
tênia ou ulor signiíicetivo do o§eto, e dc çalificação ecoaôrbo fio.Dc€irá,

iusdÍicadn dos criÉrioo dc potuaS& e j"h*ro das propostas úcúies, Dâs

liciasôcs com iulgacúo por clhor técaica ou écaica c proço, c iustiíiativr das

ngns FttiD.úcs à pertlipâio & eryrtser em coosórcio;
X. a aoálise dos rircos quc pcsan coqÍortrÍ o $Eesso da liitat'o c a bo
ecr+âo comaual
XI - a mtivrio sobre o mcúo da divulgaÉo do orça.cro da lbiaÉo, oboçrvado
o âÍt. 24 dcsta lf,i"

Desa Íorma é rccomendaçâo quc 06 alÍos do processo esrcjam devidamnte insmúdos,
arendendo as edgênciâs mínirn-s l6gd5, ftâÍls evidenciada a soh4ão rn'iq adcquede FErã atendimefto
da necessidade publica"

6) ESTT.JDO TÉCNTCO PRELTMTNAR

No qu toca ao estudo técnico, é Íecorctrdável o seguimento e cumprircnto eo que

dirpô. o art 18 S 1ô dâ lei dc Licit4ões e CrntÍatos e dos Anigos 16 a 24 ü Decreto MuniciPd n"
906/2023, qx. regulamena a matéria rcssehràdos os caso dispensáveis estabelrcidos no §1", ax ra

*I-a f l4.l!3/ 2l
§ 1'O csnrdo técoico prtlimioar a que se reíerc o inciso I do caput dasrc anigo deveá
evidcociu o probles a scr nsoMo e a sua clhor soh4ão, d€ Eodo a pcrmiú a

avrüafo de viahnlidadc úcaica c ccoaômta da coraração, e coÉrÉ os seguinÊs
cLmc:
I . dcscrüÉo da messitadc da commçáo, coasidcnô o problcu a scr rtsoh'ido rcb
a pcrspectin ô inenssc públko;
tr - dcmnsma5o da prwisão da coraratafo no plarc de coro'a$cs '-'^1, scryrc
quc úbondo, de mdo a indicar o seu rlinh"-mo com o planciamo da
Ádniqismção;
III - rcquisitos da comeu$o;
IV . cstimtivas das quamid.des pan a cotraração, das rnóÍias de
dbulo e dos documos qr! If,es dâ" $ponc, qu! considercm focrdapcúdcodás
com ouras comauçõcs, dc mdo a possibiliur cconooia de escala
V - lsr'r.nacro de crcado, que coosiste s arálise des posírcb, c

iustifrc*ira técnba c ecoóuicr da escolh ô tipo dc soluç5o a comrra
VI . ertio tiva do vür da cocntasâo, acoryaahda dor proços uaiúios rtfereociú,
das cnórias de cá,lculo c do docurcmos qrr lhc dâo supone, qrr poderão corstar
dc asro clrssificado, se a Ádoinistn$o optâr por preseÍeeÍ o scu sigilo até a

coochrão da licicaio;
VII - dcsciÉo da sohrção com um todo, iuclsiw das cdgêria, Ehcio!âdas à

"an'.-t'o e à assistàcà úcnica, quaado for o casq
VItr - lustiÍl-irras para o parcla.cmo ou oão da comzu$o;
D( - dcoostrativo dos rtsulados FeteDdidos crrr rltnDs de eçorc-i.i{^de e dc

'*llnv aPtevqiÍarúo doa rtcursos huoaoos, otcriú e fioaoceiros dispouívcis;
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X - prpvilêocias a scrcm adotadas Fla ÂdoioirtÍ4âo pÍsvirr ffe à ccbt'Íaio do
pr-io,- rE[§* T-ilo i êfrrr-ção dc scrviôrcs ou dc cryrcgrdos pan
rrsceluçao c gcstao cofreE4
XI - comrusõcs corrt-lmas e/ou iterrrlcpcodencs i
Xtr - descdÉ> de pcsíveis iryactos aobiemais c tespectiere ."4i4"" ;tig'dores,
it[ídos rcqubitc dc bairo coosuo dc @!gie c & ortrc rccunos, bcm coo
bgínla Evctsa Fra drsfari-*'"o c reciúgco dc [-.. c rcfr+o§, qualdo +ltávct
XItr - poiciooacto conchrsivo sobrc a adcqua$o da comraSo para o
rtcnãir*mo da ecessidzlc a qrr se destinr

§ ? O crtudo técaico prcliainrr dcvcrÁ conrar to mcmr e clcmcatoe prtyietoc
aor iaciro I- IV. VL VIII c l(II do § 1" dcett ertito c. queado alo contcaplrr
o dcmrie dcncanor prcvirtor ao rcfctido par{gtefo. rprÉcnter re dcvidgr
irutiEcedvg,
§ 3" En rc trereldo dc crodo écoico prdiniur pen conrerrsâo dc obree c
rdvism conunr dc csltahrrie- rc dcmonstrÂda e incxirdrcir dê DúÉíuIro pan
r dctiçlo dor tadr6cr dc dcrcopcaho c quelidrdc dacida. e ceFcifice§to
do obicto Doduá ecr mlizsde rlrnrr en tcrmo dc rcfcrência ou cn prcicm
bÁeico. dirpcoredr e clrboresáo dc proictos.'

'Decteto Muoicipal o" 906/2023
An- 17. Em âobío --;;f-1, a obriga$o de elabonr Estüo Técoico Palininar cabc
à n:spectira Scqrcarb incrcsr.dâ E cod.âteio, ressalwrdo o disposto uo art- 18.

Àa 1t. EE àúho ú'niif l, a elabonio do Esnrdo Técabo Prcliniaar scÉ
I - facrüada er hiÉascs dos iocisos I, tr, VII c Mtr do at 75 c ô § 70 ô ert. 90 da
biro 14.M,& 2021;
trI . dispeonda oa hipótac do inciso m ô aÉ 75 da Lci uo 14.133, dc 2021, e oos

casos de pronogrções dos conr*os dc serviços c fomcciccoc comíops
ÁÍr 19. O ETP dcrcrá evidciar o gobler a scr nsohiô c e clhor so[$o, dc
mdo a perniü e auliaSo da viabiüdadc técaba c ccoDôEb1
ÁÍL 20. O ET? d€vcá estar alinh^,la com o Phao cle Comrançõcs Atnnl. déE de
oúÍos ilsrrucDtos dG plaDciâEúo d. lduiútnção, qlrudo cLborád6.
AÍL 21. O ETP seÉ chbondo couiumareue por s€Ívilorcs da árca técoice c

requislem, ou, quardo houvcr, pch cquipe de plaacjacmo de comugão,
AÍL 22. O cÍudo Écoico prtlimier dererá corcr eo ttEDos os elemos previsos
oos iocire I, [V, VI, VItr e )Otr do § 10 do an[o 18 ül-.i 14.133/2021 c, qruaô
rÉo comerylar es d.mi< sl6a5e5 prwistos Do rtfaiio parágrâÍo, apÍrs€úaÍ §
dcvidar iustifEdives.
&t ã. qraDdo da ehborSo do ETP pan a coutratado dc obres e scrvi{s coo.ms
dc cogeaharia, sc deoosmda a ioaisêrcia de prcjuízo pare a aÍcrir;âo dos padócs dc
d€s€qeDho c qualidadc alciados, a do obico podeá ser rcalizada
epcoâi eE r.Í@ dc rtfcrÊEi. ou em proieo bádco, a;spcosada a chbon$o de
proios, coaÍorc disposto no § 3odo .rL 18 da l-ci no 14.133, dc l"d€ abnl dc 2021.
AÍL 24. lü cleborafáo do ETP, ohscnar-seá couo paáoetro DorEativo, no qlrc
coubcr, o disposto oa lostrução |brmtiva - SEGES n'58, dc 8 de agoso dc 2022 do
MinisÉdo de Ecooooie."

É imponame eviw falhas na elabonção do ETP, uma vez que podeú resuhar em risco
de anuJação do crÍtme vie decisão do mbund de contas ou judbia[ conÍorme se extrai da dêcisão do
Trbunal de Comas do Estado do lúato Grcsso do Sul n"760/2024.

4 DA DEFINIçÃO DO OBJETO

Recomenda-se por caúcle Ber{ qrr se evitê definir obieto, que esteja incluida em
objem de contreto Ílo qual possui rnior amplinde, de modo a pÍeveú a iosauração de licitação e
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conuaução, com o Eresnro obleo de conrato vigeote penr os Desrnos destinatâios e equipa@ftos
púlicos.

E) TERMO DE REFERÊNCIA

O termo dc rcferência, deve seguir o anigo 60, inciso )Ofltr, seoão vejamos:

'50(Itr - term d€ EícÍêocir: dcrúúo lec€ssárb parl e comaaio dc beos c
serviços, quc deve cocer 6 seguirÊs paÍârtmr e eleemos descritivos:

a) definifo ô o§ero, irhrílc srn oturea, os quacitetivos, o prlrzo ô comao c,
sc for o caso, a possib idadc de sra pronogaSo;

$ fuaaacmaçA da co*raração, qw coosiste oa nfer,êr:cia aos cÍudos técúicos
prEüd.mres contspoodcncs ou, quardo úo for possívd divulgar esscs esndos, uo
onrto da; pancs qrr oão comivcao idoruaSãcs sigihsas;

c) dcscriSâo da sotaâo com um todo, corsidenô todo o ciclo de vida do objcto;

{ requishos da coffie{5o;

e) mdelo dc cxccqâo ô obicto, quc conslste la dcÊdio de çoo o cofrino deveá
produzir oc resrüados praeodido desdc o seu fuicb até o seu cúcrrlmo;

0 @deb dc gesÉo do coúl:úo, g.rc daclrvc com a cÍccuio do obito será

rcoqanhada e fiscalizada pclo órgão ou -'ti.l.dc;

g) cÍiÉÍi6 de EdiÉo c dc pegarero;

§ form c crirérix dc sclcfo ô fomcccdoç

, ertinati , do rrabr da comataSo, acoryaobadas dos proços unirários rcfcrciais,
das roótirs de cálcub c doc doctcros que lhc dâo srponc, coE G FÉffios
'Êilid.§ E a a obteoio dos preços c Fra os rcspcctivos cálculos, que dcreo çonsur
dc docrmo scparado c clessiÍicado;

) adcquaçio oçamúi+

9) PREÇOESTTMÂpO:

Estc úpbo é imporunte para eürár que o c€Ítamê incorra em sobtepÍego ou
supedrruramento, conoeihudos no anigo 60, no LM e LMI:

'LVI - robrqrcçor prço oçado para liciação ou cofiúado em velor
e+ressiv"a.mte sr{rrior aos peços reÍertociais de crcado, seja de apeoas 1 (um)
ircm, se a licira$o ou a cocraaçâo for por prcço6 rraiúios dc scndço, scja ô nlor
gbbcl do objao, sc e licitaio ou a corraio for por urefa, cryreiada por prcço
gbbol ou eryrciada itcgnl. scoiimcgrada ou ircgnda
LVII - autrdrnrremcnto: dano provocado ao patrimônio da Adoiniscafo,
eracterizado, cmrt oras sinrações, por:
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Aliado ao fato çe se trata de obietivo ü licitação, peneguiô pelo anigo 11,III:

"Árr I L O proceso liciaúrio teo por objetivos:

Itr - cvitar comaScs com sobrqxrço ou com pcços onifcsume iuc+ívcis e
superfatuaoeno oa execução dos cootratosj'

Recomenda que a estinati do prrço esteja elinheda ao que Íeze os anigos 23 e

a) cáiÉa de qr-mid^dcs supcriores à efetiva-eme crearadas ou fomecidas;
b) deficiârcia o erccuçio de obru e de serviços de eogcohaÍiâ quc nsuhe em
dioinuiÉo da srn gualiLdc, vila rfil ou segunog;
c) ahcnfes Do o!çardo dc obrrs e dc servips dc cogeobrl qtr cnrsen
desequiübdo ecooôEiroÍim.rceir,o do coorrao cu favor do cocraado; 

-

d) orn'rs ahen$a dc úrrsulrs fiaalceirar quc t€tem rccebicnos com?tuais
dinotÉo do qorctnu ÍGicqÍioeoceüo, prorrogAâo irirrsrificede do

pr.zo coÉÍrutal coo crros adiçbeis para a Adoinism$o ou reairstc itEgüÍ dc
preços;"

"Ârt 23. O ralor prcviame estisdo da comraaio &rrcá scr coryadrrcl com os
rúrcs pruicados pclo rcrcaô, coosideredos os ptços coosteúes de barcos de

dados púlico e as quamidades a scrern cofiiúadas, okenadas a porcacial cconooia
dc escaL e as pecdiariüdcs ô bcd dc erccrxão ô obito.
§ 1'l.üo prcccsrc licitar5,rio pan .quisiÉo dÊ bels c comaa$o de servips cn geí'4
cooÍorc rugúcoo, o rralor cstirdo seá defiaido com base oo clhor prcço
aÍcriô por cio da uiliza$o dos scguimes parâcuos, adoados de foru coobiuda
ou oão:
I - coryosiáo dc custos uoiúriq raotls ou igrEis à Edia!. do it€n
corEspoDd.úe m paiel pon consúa de p&rç6 ou rc harco dc preço co saúlc
dispodrais oo Potal Iúcbod dc Com'aaçõcs PúIrli""" (P-l.{Cp),

tr - comaçõcs similarts feitas pcla Adoinistrafo Públic+ em crccr$o ou
coochídas no pcíodo dr 1 (rrld aso uetior à .l"ta <h pesçin dc paços, iochsivc
rçái^mc 5isçs dG rçgirüo dc preços, ohenrado o íodicc de aualizaaSo de prtços
contspondeme;
Itr - ' fi-f:^ de dâdos dê pesqúe púücada cm oídL espccielizada de tabeh d!
ndcéocia Íoroalcme aprowrda pelo Poder Exccrtivo fcdcral e de síüs clst!ôEi.os
esFcializados ou dc do-.i^ rrylo, dlsde qur coccoho a du e hora dc ac.csso;

W - pcsquisa direa cos ae nínim f (trà) foraecedoas, ncdiare soliciação foroal
& coteio, desdc qrr seia aprcscmda irstificativa da cscolLa dcsses foreccdores c
quc oâo rcoham sido ottidos os o4árrEúos com mis dc 6 (seis) rces de
ameccdêocà da dan & divulgaão do cdita!
V - pcsçisa u bcse ucioaal dc ootas fiscais dstrônicas, m íoru de rcgulacro,
§ 2" It{o processo licitarórb pen comauçlo dc obns c scn iços de crycnharb,
conforc rcgúcuo, o ulor cstiuô, acrcscllo do pcrtrmual de Bcocfícios c
Despcsas Indireus @DI) dc nfeÉocie e dos Eocargos Sociú (ES) cabÍvcis, seá
dcfiuiô por cb da !Ííüzrção de perâEtros m scguime ordcm:
I - coqeif,o dc qustoo uoiúios rlroorcs ou iguâis à Edia.oa do it€n
corEspoodêúe do Sinco dc Gsos Refercocieis de Obrru (Stro), perl scÍvtos c
gbrrs dc idreestnnn dc treosponcs, ou do Sisteoa lücioa:l dc Pesçisa dc Osto c
Iadber dc Corsm+fu Gvrl (Sioapf , para u deuis obras e serviços de cagcoheria
tr - rrilizaçfu de dzlos de pcsçisa púlicada cm míti- cFçializada, dr tabch dc
rcfcÉrà forqlmc agonda pclo Podcr Erccuivo fcdcr:l e de sírix clcuôricos
espccializados ou dc ô'í.h .qrb, d€sde quc coreahao a daa e a hon dc accsso;

segurntes:
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III - couraaçôes similars Ícitas pcla Ád!üúftrasão Pü ica, co qccuio ou
corctÍdes no pcríodo de 1 (um) ano aoterbr à dau da pesquisa de prcços, obscnado o
í'rt;çr de atqalização de pteços coÍEspondcúr;
IV - pesquisa oa base uciolal de ootas fiscais ektr,ônical la íors dc

§ 30 ltlas corrtaçõcs aalizada por Mraicípios, Estados e Distrito Fedcd dasde qtrê
oão eorolsem rcçursoo da Lhião, o valor prwiacne estimdo da comrna6áo, a que
se rdcrt o crpur dcsre údgo, podeá scr dcfiniô 1»r *ç <h rnliza$o & ortros
sistcoas & çrsos admdos peb respectivo e.t" fcdcruivo.

§ a" Ms comaraçncs dicus por iu€"igibilidede ou por dispeosa, quzodo râo Íor
possível cstisr o valor do oblcto oa foraa cstabclccida nos §§ 10, 20 c 30 dcstc anigo,
o coar'.tedo darcá coryro"ar previa.Eúc quc os pteços esâo co conÍormidadc
coo os pr*icaôs cE coúüasfts scErlhaúcs dc objaos dc csm ocurcza, por
rio da aprcsccat'o de rctas fucais eEitidirs Fr ouuos cotrE taúcs no psíodo de
até I (un) ano .merbr à dara da comauio peh edministnçâo, ou por orrro cio
idôrc.
§ 5'I.üo proccso liciatório pan comraafo de obras e servhos dc .agr'L-ü rcb os

rtdrc dc coút io imegnda ou scrri.incgnda, o rrabr estiorô da cocrlação
seá calçuhdo noc tcros ô § 2'dcse anigo, acrtscido ou aão dc parcele rcfercne à

rc-,-raçâo do riscor e, scrDpÍE qtE lutssárb c o areproj*o o pcrmiú, a estimivr
de preço scá bascada em orsaremo simético, balizado em sisteoa dc cuso ddinido
oo inciso I ô § 2' d€st€ ardgo, dsvÊDdo 1 "rilirção d€ Etoôlogiâ cxpcdita ou

e de araliio aprori@da bassada cm ourrs coúratag&s sioilarcs ser
irscned. às fraçõcs do eopÍe€Ddi@úo oão íÍicieot€*tr dstalhed.s no
aúrploicto.
§ ó" lú hiú.sc do § 50 dcsc anigo, scá -.'Eiá^ do licinrcs ou coúrrtados, !o
o4..8úo $E coEf§Gr su1s ÉPecriv.s PtoPostat, oo rídm, o rco dvel de
der^lh,6rto do otç.lrento siatético rcfeddo no meacioaado grrágrefo."

Oricnto umbém que não sefa procedido a pesqúa de mercado exclusivamcote juno a

potencieis fomecedores ou presadoÍes, Por ser una prática que podeú incorrer em sobÍ€Preço no

ôrçaoemo do ccrurnc, conforÍne acoÍdão f 3569/2023 da 2"turma do TC[I:

Os rralores de reÍerência devem ser rtalizados com base em tabelas oficiais de vúres
pare padronizar e reÍercnciar asPectos específros relacionados custos de

affidÀc/ serv4o/ insurno/material e orÍÍros clstos a seÍem reâlizâdes,

10) paMopALrpApE pE LICITAçÃO. PREGÃO

Quanto a modalidade a s€r adotáde, objeo da corsuha, rD$nr-se adcqr:ada dcsdc qrre

se veÍifi$rc qrr esrêia em shtonia com 6 aÍtigos 6o, inciso XLI,28 e 29 yarâgnÍo úuico da Lei no
14.133/2021, @ndo adour o pregão pare aquisição/contnração & obiaos naaaguilisãode-beoc
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que possuâ[l padnões de desempeúo e qualidade que possam ser objetivarnente
definidos pelo edita[ por mcio de especificações usuai de rercÁo, cx và

't(LI ' ptgão: mdaüdadc dc licitação obrigatóú lxra equieicío dc bcnr c rcryicor
comu . cuio criúrio d. iulg.rncnro podcr{ rGr o dG Ecaor prêÍô ou o d. prior
dreconroJ'
"árt 28. São moddidades de liciação:
I - pregâo;,,

"fur 29, A colcorrêocia c o prcgão seguem o rito conrtn. quê sc
reíere o an. 17 desta ki, adotandose o p't8{o ecmpr quc o obicto pocruir
Derkõa <htlegcmpcoho c {udidede que poroan acr obictiveacntc dcfinidor
pclordital+or-Ecioda qlrcific.§õG. uru.ir dG Ecrcado.
Parágdo ,úoto. O 1lrqão Dão sc aplba à comaaSes de serv&os éqoicos
especielizaôs de ocursza prdooioancc*e irelcaual c dc obns e scrvisos dc

enc€to or scwiços de eoçntaria dc qrr tnta a alínea "a" do inciso X-YI
do ceput do a.t 60 dcsta l-ci"

O processo liciaório deve esubelecer a modalidade de lbitação como sendo o pr€gão,
câso se ceftifique a peÍfeita adequeção com naturrza do objeto, atendendo o disposto dos incisos )(LI,
do anigo 6oclc an 28, inciso I, da lei n" l+.133/2021.

"Árt 92. São necessárias eÍn todo corlüato dáusulas que csabeleçacr
I - o obico e seus chcroc canctcísticos;
tr - a üuula$o ao edital dc liciraflr c à proposta do lkiacc vcoccôr ou ao .to qu.
tiver ar.rorizado a comrução dirta e I respeaiva proposu;
Itr - a lcgislaSo .pliúvel à qectio ô comao, inch.rsivc qrumo aos cesos orissos;
w - o rcgic d€ qeo4io ou a form de formicmo;
V - o prtço e as coadições dÊ pâg.Efio, os crirérios, a database c a periodiciJade do
rcaiwt .cúo dc prcços c os cdúios e arl'v}izziat» @Detíie eúre a da ô
rdirylecro das oüdgaõcs c a do daivo pegaeco;
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7. DA MINUIÂ DO EDITAL E DO CONTRÂTO

Confonne já inforrnado, a elâboração da minuta do edial é um dos ebmentos que

devem ser obsen-edos na fase inrcma de licihdo púlica, ponamo a minrÍa do Ediml deve ser
delimihda e definidos de Íorma clara e com â devide observância do determinado no anigo 25 da lei
r" 14.733/ 2021, qrire assim dispôe:

"ÂÍL 25. O edital drvcÍá coccr o objeto da liciação e ru rcgres rchtives à cowocaio,
ao fulacro, à babIlitat'o, aos recursos e às pcoalidadcs da ll+'ção, à fisrfi*t'^ e à

gEsÉo do comro, à cúrga do obito e à cood!ôes dc pagacro."

Itsre pomo, e minrra do contrato deve conter as seguintes úrsulas: objeto, preço e
cotrdiçôes dc pagarneno, vitênc4 dotaÉo osâÍnenúria, Íeeiustarreoto & pt ço, obrigações dâ
C-ontratante e Contrâtadâ, fsciltasão, pâgâ-mnto, aftenções, rcscisão conoãual, psnelideÍles, nqÍma
aplicada e ebição de foro, seguindo o regrarento do anjgo 91 da NLLC

I*sta esteirg o anigo 92 e incisos da NLLÇ estábelece as clársulas que são necessárias

nos contffos administrativos, senão vejamos:
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M - 
_oa-criúrios e a pcrirdicidade da cdiio, quodo Íor o ciso, c o prázo Frâ

liquiüt'o e pen mgrcno;
YII _- os pnzos dc iDíio das ctapas dc aecuaSo, conchxão, coqa, ohscrvrio c
rcccbicuo dcfiaidvo, qruodo for o caso;
VIII - o crédito pclo qual conrná a despesa, com a iadica$o da classilrcaçao furclonal
prognrática c de cdegoú ccorô-i-;
D( - a moiz dc risco, qrnodo Íor o caso;
X - o p,nzo pan resposa ao pcdiô <lc rcpactuação dc prtços, quaodo Íor o caso;
)fl . o prazo Frr resposta ao pedido de rcstabelecimcno do e+iHbrio econômico
fiaaaccir,o, quanô for o caso;
Xtr - as garerias oferecidas pan asrcgurâr sua ph ccr+fu, qua5do ;#^,
irchsive as qu forto ofcrccidas pelo comaado oo caso de emccip$o dc ralorts a
úulo de r-g,*mo;
)GII - o pnzo d€ gar.riâ míni'- do objco, obaervados os pnzos aíaios
cstabcLçidc lrsta Lei e oas oorms úobes aplbávcis, c es coadiõcs dr *^-c.fio
. .ssisÉDci. dcúica, 1-'rl^ for o caso;
)([V - os dLritos c as respoosabilidades das pates, as pceüdadcs caUneis e os rnbrcs
das rtl tas e suas bases de cálculo;
XV - as coodições de iryom$o e a daa c a taxa d€ debio FÍa couvenão, quanô
íor o caso; XVI - a obtbÉo do cocraado de rccr, duramc oda a ercçr+5o do
coúrro, em coEFribilidadc com as obrigaçôes por clc assuoidag, todas as coldiçfu
dgiá". para a haUlitasâo m licita$o, ou para a +ralÍicação, na cosr tado ditsta;
XVII . a obrig4ão de o coúntado cuopÍir as aigêacias de rcscrva dc cargos prsvistâ
em hi, beo co@ eE or[nrs norms cspccífko, pan pcssoa com deficiêEiâ, Fr.
reabilitado da Prcvllêocia Social e pan aprcodia
XVIII . o Eoddo dê gestão do coumo, oh,scrudos os rcquistos defiddos em
Egulecoro;
XD( - os casos dc ertiaio

Portaoto, a minuta do contrato deve encontrzr-se consoant€ as clársulas mínirnas
devidâment€ amperedes aalÁ no 14.L33/2021.

8. PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRÂTO

9. ÂVÂLIÀçÃO DE CONFORMTpApE LEGÂL

Recomenda-se, outossiÍq "in casu", a obseÍvância do disposto na Ili de l)ataçZo,
ÍEfeÍente a inÍormaçâo e arcstedo da eútência de rccursos finerceios pare o pagâEnrc dâs

obrigações decorreutes ô prcsentc proce.li'rreg1p.
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Destacamos 
"iod" Str é obrigatóú a divulgaão e a menurcnção do inteirc teor do

edital dê laitaão e dos sers anexos e do termo de conttato no Ponal Nacional de Contruaçôes
Publicas e a púlicaçâo de extrato do edital no Diário Ofrciâl da União, confoÍme determinam os arr
14, cqtte §1o, e alt. 94 da lriro 14.133,&2021.

Destaca.mos umbem que, após a homologação do processo laitaório, é obrigaóú a

disponibili"-ção no Poral Mcional de Contrcações làúblic2s (PNCP) dos documenos elaborados na
fase prepanróú $E ponzeffurâ não tenhrm int€Fdo o editâl e seus íurxos, conforre determina o
aÍt í, S3o, de l€ino 14.133, &.2021



mfl§sA0

tu0ntf
OE

ESTADO DO CEAú ü1
PREFETTURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14
t-__"Jt

o
14.133,&2021e

prcsent€ processo, deve esur em conÍormidade com o quer preconiza a Iei no
dÊmais bgislações peninentes.

Recomenda-se quê tro anrso do pr.g"o, crrmpre com o princípio do formalismo
mod€rado, de modo a eviur restrição e desclassíicação indevide no cuno do cenamc e eviuodo
conrraaSo indevida e &svaaajosa-

Um eremplo eú no Acórdão do TCU a seguir tnrscrito, que considerou irreguh e
inóilitação de urn licimnte em náo de não ter aprcsentado cópias autenticadas de sru docurrenuÉo:

"e iÍegulaÍiladc foi cuacrcrizada a pertjr da iebilit rão ô iostituo eo virtude da
apres".'^çãc de ópizs oão auericadas. Ê pacífico o cr.nrl;'*mo do uibuaal de qrlc
falhas sasáwis, trEr.trEte Íormais, idedficada Dar propostas, aão devem levar
Deces*úiaútrr à inbilta&, cabendo à comissão iulaôn promvcr as diligêacies
destioadas a eschrEcEÍ dividas ou coqlccmar o proccssamo ô ccru-c. TQJ -
ÂcóRDÃo 3340/201s - PI"ENARIo'(BR.ASL 2ôr5, tÍifo Dosso).'

10. DO CI,]MPRIMENTO DO PRINCÍPIO DO FORMALISMO
MODERÁDO. POSICIONÂMENTO DO TCU

O cename liciaório, ernbora tenha DatuÍeza formal, deve uhrapassar a burocracia
exacerbada e inrfil, principalrcnte porque a finalidadc do processo deve ser a eficácia e a eficiência da
m.âquina prÍrblica

Sendo assinq não se dcve coúrndir o procedirrnto formal com o formalismo,
Enquanto o primeirc é necessário ao ptocesso e deve ser rrilizarlo em qualqrrr ceÍtare, o seguDdo

naa de exigências inrheis e desnecessárias, qrr sorente prejúicam o andaremo do processo e fazem
com que e Administrzção não co l:rte pelo menor prcço, prejúicando ainda a economici.l^de.

Â Cora de Contas já se mrnifesl6g 2661s2 da possibilidade dc serem priorizados or:rlos
princÍpios que evenhiÍrlnrnt€ se contr.Ponham i leg,rlirLde e ao rigoúmo formal Trxa.sc do Acórdão
a seguir elencado:

"A oh,servâr:cb das rcrns e des disposifcs do ednd [...] &ve ser apli:da mediame a

considengáo dos prircípbs basihres quc DottêiâE o procedi*.to lbitÍóÍio, dêú!
elcs os da c6cjêncie c dr rclcsio de prcPoaa neL veateír:ne. Diame do caso

concrcro, c e Íio dc elhor viabilizu a coú;iÉiz$o do ireresse público, pode o
prinçípio,da legalidadc csaia _ser aÍastado frecc a orros prircípbs. TCU -
AÓRDÃO 357l201s - PLENÁRIO (BRÁSII2015, grifo rooso)."

Ponanto, o princípio do forrnalisrno moderado não faz com que a contratação
dc:respeite o cdital da licitesão, ncm a legalidade. nem a isonomia. Áo conrárrio, esse princípio
respeita todos os outÍos e Dlializa a Batisfrsão do h
eEciência. fulpmais, úando rariftar todo o eryosto 

"É 
.C,ú é vâido uzzer à baü múos das
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rccentes decisões do TCJ acerca do rcm:

"A vedâÉ) à inchrsão de oovo documm t.,.] Éo alcaoça doctremo ausemc,
coryrobetórb de coodição .te.ãiá^ pelo licha& qu.Ddo lplrscúou sua ptopc
qrrc aão Íoi iumado com os demis coryroramer dc habilitaSão e/ou da prcposrâ, por
eqr.r.foco _ou Íalha, o qu.l deveá- ser solicitaô c araliado pelo prcgoeiro. TAJ -
ÀCORDÁO 12ll/2021 - PLENARIO (BRAStr 2020. Nesse setido, apesar de a

CAÍ 24o97 /2021(peça ó4) tet sido ernitida em9 /3/2021, csv se rcf€re â "particip.çio
do cagenheiÍo qúDico t..J nos sen'iços descriros a pornÍ dc 3/6/202o, quaDdo foi
induído no quedro técnico da eooprcsa' [...], portanto ern momento anterior à

rcalizarâo do ccrtac. TGJ - ÂORDÂO 244/m2l - PLENARIO (BRÀStr
202r):'

'A vedaÉ, à inchrÉo de rcrlo daucmo t...] tú, aLelF docu@o auseúe,
coryrobcrôó dc coDdiÉ, ,r.d{i,{- Fb ti.;t-rt quardo aptrscúou srra proposta,
quc oâo foi iunaô coo os dcuis coryrpvamcs dc hebiliação c/ou da prcposta, por
eqrívoco ou fdhr, o qual deweú ser solicitado c araliado pclo pregoeiro cdia.*c
diligêocie sancadon TCIJ - ÂORDÁO 2568/2021 - PLENARIO (BRÀStr 2020."

"Por fiq coo coosaado, das oito licitanes, cinco foram i!âUlhades pelo
descumprinrento das alínees "b" e/ou "c" do itern 15.4 do cdial [..] outra empresa, foi
inabiliada pclo oão ervio da proposa anolizada com o úhinr lancc via sisteu cu aÉ
duas horas (itcm 155.1 ô cái-l), o qrc dcoorou, ssguó o órgâr, iDstÍrÍivo,
forqglis"t" cragenô á;'t do objetivo lichatótio da clhor proposta. TGJ -
AóRDÁO 168/2022 - PRIMEIRÂ CAMARÂ (BRASII- 2022)."

"Coostituisc crccsso dc rigor a desclâssifira{âo dc liciIzncs por coma de erro forml
la apascmSâo de gopcta e da docucmraio ;#' [..] 9.4.1 oraar anlos c aros
,.1'nioicu*ivoc q1a iDahlit 12E as c6[ms.s cotrcoÍtr!Í6 D âEbito ô PEgão
EleróÁbo to 26/2010, beo com todos os etos rt lx decorrtces, os quais

dcschrsifbnn sres prop6tâs, bem como os qrr bomloganm o ceÍEraE e

adiudicano o obiao-, ntoiaaodo a areaça à íasc dghabiliaçâo. TGJ - AOÓRDÃO
192412011 - PLENÀRrO (BRÂStr 2011)."

hrece destaque tambem a decisão do Superior Tnbund de Jusuça (ST) a respeiro do
rcma em sede de lúndedo de Segurença

"I\,ÍANDÁDO _DE SEGURÁI.IçÀ ADMINISTR.TT'ITVO. UCITAçÃO.
PRoPGTA ÉOüCÀ n.IABulAÇÃo. ARGüçÃO DE FALTÂ'DE
ÀSSII{ATIJRÂ NO LOO\L PREDETERMINADO. ATO ÍI X GAI. EXCESSO DE
FORMAUSMO. PRINÓIO DA RAZOABILIDÁDE.
1, A incrpaução dos termm do E,{itn !ão podc cooduzir a atc qrr acabeo por
mffcrir a pópú finalüadc do procdinç'úo liúcórb, EstriogiDô o aricro de
concorrrccs c preiüicardo a cscolha da clhor po,poeta.
2. O ato cmtor foi dcsp'loporciosl e desarnzoaô, ormc tcoô cm conta quc oáo

howe feha de osioztura, pun e siryles, ms assioauras c nrbricas fora do local
preesabcbcido, o $tc úo é súci:me para illnlidar 1 proposta, evidcociaado chro
ercesso dc forulisrc. Prcccdcues.
3. fuunnçe coredüa. STJ - À/fS 5&9/DF - PRIMEIRA SEçÃO (BRÁStr 2002,

griío uosso)."

Assim, resa evidcftc a inponância desse princípio para a corÍeta conó4ão do cerume,
IgnoráJo fie vi r fazcr com que o processo seia Í€vogado ou dÉ EsÍno anulado, conforme o gra.u

da ineguleridade apÍeseffedÀ Por finq cabe dcstacar que os principios eüê conduzem a maic
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formalidade não são vilões e não devem ser desconsiderados. Pelo contrário, a fonnalidade e burocracia
uezida por eles levam a marcha processual a ter mais segurança jurídicâ, de form que a intenção desta
análise é demonstrer a necessidade de pondera$o dos prirrclpios.

11. CONCLUSÃO

Diaote do exposto, opina essa assessoú pela possibilidade ü defur.úo iniciel da

licitaçâo, desde que atendidas as recomendações e condb&s delineades na fundamemação, expostâs e
desde que comprovado que o objeto do referido clname atenda às necessidades do munbípio,
deveodo cumprir odos os reqúitos exigidos legaLnente, fazendose rrnção ao cumprircno do qrr
estabelece o Edital ameriormeute mencionado, pod€ndo para tanto, proceder a respectiva
PUBUCAÇÃq para que suna seus jurídicos e hgais efeitos

Salvo melhorJuízo. É o PARECER

Juazeiro do None / G, 26 de novernbro de 2024.

itodno D

^s
teI

Portaia n" 06§/2024
OâIJ/CE t" 25.877

0
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AVISO DE LICITAÇAO

Modalidade: Pregão (Eletrônico)

Tipo: Menor Preço

Edital N" 2024.11.26.1

Objeto da Licitação: Aquisição de mobiliários escolares para serem distribuídos nas unidades
escolares de ensino público municipal, por meio da Secretaria de Educação de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constântes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Município de Juazeiro do NoÍe, Estado do Ceará, no uso de suas
atribuições legais, toma público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através
da plataforma eletrônica llcom .com por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.26.1, cujo objeto é a
Aquisição de mobilirírios escolares para serem distribuidos nas unidades escolares de ensino público
municipal, por meio da Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 12 de
Dezembro de 2024, a partir das 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras
do Município, sito na R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, lo andar - Centro - CEP: 63.010-
015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE,26 de novembro de 2024

Wandson de Freitas Pereira
Pregoeiro Oficial do Município

ffi
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Preqão Eletrônico n" 2024.1í.26.'1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçôes legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n'2024.11.26.1, cujo
objeto é a Aquisição de mobiliários escolares para serem distribuídos nas unidades
escolares de ensino público municipal, por meio da Secretaria de Educação de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus
anexos, com abertura marcada para o dia 12 de Dezembrc de 2021, a partir das 09:00
horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do Município, sito na R.
lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro - CEP: 63.010-0í5, pelo telefone
(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 26 de novembrc de 2024. Wandson de
Freitas Pereira - Pregoeiro Oficial do Município.
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ESTADO DO CEARÁ _ PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ - EXTRATO DO ADITIVO DE CONTRATO - ADITIVO N'02 AO
CONTRATO N" 201030f2024 - OBJETO: Prorrogação do contÍalo iniciâlmentê pacluado para a execução de Sewiços de Eficientizaçào do Sistemâ
de llumrnação Püblica dâ Sede no Municipio de Massapé-CE., alravés do MAPP n'5fl62 da Sec. das Cidades do Coverno do Estado. CONTRATANTE:
Municipio de Massâpê-CE., através dc sua Prefeiturâ Municipal, representada pela sua Secretaria de lnfmestrutura e Meio Ámbiente. CONTRATADA:
MS EngenhaÍia Projetos e Consuhoria Llda., (CNPJ: 22.045.8 69/000 I -95), represenrada pelo(a) Sr.(a) FIávio EduaÍdo Barbosa Soares. PRAZO DE
EXECUÇÃO E VIGENCIA: Até .l I de dezembro do corÍente ano, com vigênciâ de alé 30 (tflnta) dias após o prazo de execuçào. FUNDAMENTAÇÃO
LECAL: Inciso XVII do Art. 6', c/c a alines "b" do inciso ll do AÍt. I24, ambos dâ Lei n" 14.113/2021, e no subilem n" 6.2 dâ Cláusula Sexta do
próprio contrato. DATA: 08/10/2024. INFORMAÇÓES: Comissão de Licitãçâo, Rua Major José Paulino, n" l9l. Centro, d. 08 6,.liSSÍoúEttH[AÇA.
comissaolic202l(qgmâil com. Massapô-CE. - José Evilósio Forirs, Sec. dc Infrr€strutur! e Meio Ambienlc,

EsrADo Do cEARÁ - pREFETTuRA MUNrcrpÀL Df, c^il;"jiiÃã DE LrcrrAÇÃo - pRecio er-ernoxisJk 'lit rJLT W
PE - O(À) Agente de Contrâtâção da Prefeitura Municipal de Cariré, toma público paÍa conhecimento dos interessâdos, que se enconlrâ Abeía, para
CâdâstÍamento de Prcpostás de Preços, â Licitaçâo na Modalidâde de Pregão EIerrônico que será reâlizada ío dir l6 de Dczembro de 2024 Às 09h30min
(horório de Brasllle) em Plataforma Digital coíforme especificsdo no Edital N'013/2024/DIV-PE com o setsuinre Objeto: Con(rrlrçIo de empresâ
especirlizrdr em locsçio de veículos e motocicleÍrs prrs rtend€r os necessidedes de dlversrs Secr€torirs do Município de Crrlré-CE, conÍorme
especrficações no Edrtal e no Temo de Referência. O qual encontm-se na íntegÍa nâ Sedc do Selor de Licitações, localizÀda à Praça Elisio Agurât N"
l4l, Centro, Cariré/CE, Fone: (88) 1646 I133, no hoúrio de ãtendimento ao público de 07h às l3h e tâmbém nos Sites: hllDllo!triçi0ios.ler.erga]lbl
licitâcoes/ e httpr/www.caÍire.ce.qov.bí,/htt6s://compÍas.m2atecnologla.com.br/ ou no Porlal Nacional de Conrmtaçõcs Publ;cas - PNCP Csriré-CE,26
de Novembro d€ 2024.

ESTADO DO CEAR,ii _ PRf,FEITURA MUNICIPAL DE CARIRÉ _ AVISO DE RETIFICAçÃO DOS AVISOS DE ADTTIVO - PRECÂO
f,LETRÔNICO N' 002/2024ISMC-PE - O(A) Agente de ConrrataçÀo da Prcfeitura Municipaldc Carirê oma püblico para conhccinrcnto dos inLcrcssâdos
no Aviso dê Pregão Elelrônico, na Modalidade Pregão EletÍónico, tombado sob o N' 002:/2024/5MC-PE, tendo como OBJETO a Co'rlralaçào dc cmprestl
pam execuçào de projero v-isando a melhoÍia da mobilidade urhanc em diversas localidades no Munrcipio de Carrré-CE. conforme especi6cações an(\o
no Edital. a RETIFICAçAO dos avisos de Adirivos de Supressão e prâzo da Licitação. o avrso publicado no dia l0/10/2024. QNDF-LÊ§E: Prefeirurd
lúunicipâl de CaÍiíé - Extrato do Sétimo Adirivo ao ContÍâto N" 012/22lSMl-TP LEI/L§E: Prefeitura Municipal de Câriré - Extrâlo do Oitavo Ad,trvo
ao Contrâto N' 012/22/SMI-TP No âviso publicado no dia 25ll Ii 2024, QI{DE-L!§E: Pr€feiturâ Municrpâl de CâriÍé - Exlrato do Ortâvo Adilivo ao
Contralo N'012/22lSMI-TP Lq!!:l§E: Pr€feitura Municipal de Cariré - Extrâto do Sélimo Adrtivo ao Contralo N' 012/22lSMT-TP Maiores infonnaçôes
no cndcrcço citado ou pclo Fonc: (88) 3646- l133. Arnóbio de Azevedo Pêreira - Agcnte dê Contrrtaçôo ds Prefellurr Muntcipol dê Crrlró - CE.

Prefertura Munrcrpal de Chorozinho. o Municipio a" clo.orint o. to*,lliiJJ J]inr," ,..r,r,u" uo Contraro oo I'oo5/2024-AD-sECU LT, proveniente da

Adcsào N" 005/2024.AD-SECULT, cujo objcto c a Contrataçôcs dc Scrviços para Exccuçào dc Evcn tos Aíislicos c Fcslividadcs dc InlcÍcssc do Municipio
de Chorozinho-Ce. Conlratada: F C Cunha Rufino EPP, inscritâ no C.N.PJ. sob n' I0,587.062/0001-03. Fundâmentaçào Legal: Lei FedeÍal n" 8.666/93.
Datâ de Assrnâturâ do Contrato:2ó dejunho de 2024. Vâlidade do Contrator l2 (doze) meses. ValoÍ Global: RS 2.1t9.325.06 (dois milhões. cenlo e oitentr e

nor,e mil, tÍezentos e vinte e cinco reais e seis cenravos). Origenl dos Recursos l5.00l.l50l 13.122.0401.2.079-ElementodeDespesas:Jl.90.l924.Assina
pela Contrâtânle: Amândâ Rodrigues Cârvalho, Secretária de Cultura e Tuns,ro. Assrna pela Contrâtada: FÍancisco Càrlos Cunhâ Ruíino. Chorozinho CE,

de junho de 2024.
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- da Cenrrâlde Conlpras do Municipro, siro
\ rru horário dc 08:00 às l4:00 hoÍàs ou ci

\ Pereirà - Pregoeiro Oficialdo Municipio.

2024.11.26.1. O(A) Pregoeiro(â) Oficiãl do Munrcipio de Juazeto do NoÍe, Estàdo do C€ârá, no uso de suas aúibuições legais, lornâ público, para
conhecimento dos interessados, que estará redlrzando, âtrâvés da platafomla eletÍônica www'bllcompms.com, por inrermédio da Bolsa de Licitaçôes do Bràsil
(BLL), ccÍan1c licrtatóno, na modâlidadc Prcgào Elclrônico n'2024.1L26.1, cujo objclo ó a Aquisição de mobiliários cscolaÍes pâra scrcm distribuidos nâs

unidades cscolâres de ensino público municipal, por meio dâ SecretaÍia de Educâção de Juazeiro do Noíe/CE, confoÍme especificações âpresentadas j u nt o

ao Edital Convocstório e seus ânexos, com aberturã mârcâda paÍa o dia 12 de Dezembro de 2024, a paíir das 09i00 horâs. Maiores infonnações na sede

nâ R. Inteflentor Fco Erivano Cruz, no 120, I'andar - Centro - CEP: 63.010-015, pelo telefône (8t)3199-03ó3,
dâ pelo e-mail: cpl@ljuazeiro.ce.gov.br Juazeiro do Norte/Ceará, 26 de novembro de 2024. wândson de Freitâs

ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÀO ELETRÔNICO \'
2024.11.25.1. O(A) Pregoeiro(a) Oficial do Municipio de Juezeiro do Noíe, Estado do C€ará, no uso de suas atribuiçôes legais, loma püblico, para

conhecimento dos interessados, que estará realizando, âFavés dâ plataforma eletrônica w1À1u.bllcompras.com, poÍ intermédio da Bolsa de Lrcitâçõcs do
BEsil (BLL), ccÍamc hc(âtório, nâ modalidadc Prcgão Elctrônico no 2024.11.25.1, cujo objcto ó ô âquisiçâo dc água mincral, boliJôcs c cârgas dc OLP (Gás

Liquef€ito de PetÍóleo) destinadas ao atendrmenlo das necessidades de diversas secretari0s do Município de Juazei,o do Norte/CE, conÍorme especificações
apr esen tadas j unlo ao Edital Convocalório e seus anexos, com âberlura marcada pam o dia l0 de Dezembro de 2024, â partir das 09:00 horâs. Maiores
informaçàes na sede da Centrâl de Complas do MuDicípro, sito nâ R. Llterventor Fco EÍivano Cruz, n' 120, l'andar - CenÍro - CEP| 63.010-015, pelo
lelefone (88)3199-0363. no homno de 08.00 às l4:00 homs ou ainda pelo e-mâil: cpl@),juazeiro.ce.Eov.br. Juâzeiro do Noíe/Ceâni,25 de Novembro de
2024. Wândson de FÍeitas Pereira- Pregoeiro(a) Oficial do Municipio.

P.eteitura Munioipal de Chorozinho. O Municipio de Chorozinho, tomâ público presente rcrmo de Rescisào Unilaterâl do contrato n" 001-005/2024-ÀD-
SECULI firmado com a Empresa F C CUNHA RUFINO - EPB inscrita no CNPJ N" 10.587.062/0001-03, â pÂíir de 02 de setembro de 2024. Cujo objeto
é a Contratações de Serviços para Execução de Eventos Aíisticos ê FestividBdes de Interesse do Município de Chorozinho-Ce. Fundamentâçào Legâl: A
presente rescisào contmtual encontÍa respeldo le8al nâ Sentença profêÍidâ âo Processo n' 30009116-16.2021.Ít.06.016t (MaDdado de Segurança Cível) e no
aí. 78, XII c/c an. 79, inciso I da lei 8.666/93 consolidada e aluâlizâda. Chorozinho-CE, 02 de setembro de 2024. Amândâ Rodrigues Cân'âlho, Secretária
de Cultum e Turismo.

ESTÀDO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ - AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO A PREFEI'TURA
ML,}IICIPAL DE SENADOR SA-/CE, ATRAVÉS DACOMISSÀO DE PREGÀO, TORNÀPÚBLICO PÁRÀ CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS,
A ADJUDTCAÇÃO E HOMOLóCAÇÂO DO CONCORRÊNCIA ELÉTRÔNICÀ N" 2307.0r/2024.C8 QUE TEM CON4O OBJETO A
CONTRATAÇÂO D8 EMPRESA PARA EXECUÇÁO DE SERVIçO DE RECUPERAÇÃO E }'ANUTENÇÃO DA ESTRADA VICINAL DO
DISTRITO DE SALÃO À SEDE DO MUNICíPIO SE:IADOR SÁ-Cf, CONFORME O PROJETO BÁSICO DE ENGENHARI^. LI( ITAÇÀU
ADJI'DICADA E HOMOLOGADA EM FAVOR DE: PRIME CO:{STRUÇÓES E LOCAçÓES LTDA, NSCRITA NO CNPJ SOR O N"
t9.967.758/0001-2t, NO VALOR GLOBAL R$ 628.2r2,66 (SEISCENTOS E VTNTE E OtTO MIL DUZENTOS E DOZf, REAIS E SESSENTA E
SEIS), ST,NADOR SÀ/CE. O I DE NOVEMBRO DE 2024 RÂFAEL CASTELO BRÂNCO XIMENES ACENTE DE CONTRÁTAÇÀO DO MUNICiPIO
DE SENÁDOR SA

ESTADO DO CEAR/{ - PRf,FEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS _ EXTRA'I'O DA ÀTA DE REGISTRO DE PREÇOS N' OO3/2024/SRP _
PREGÃO ELETRÔNICO N' 0l8i 202J-SRP-FG - O Vunicipio dc Crareüs-CE. âlr vêsila Secrsrâriâ Municipalda tducaçào, nâÍâ finsdearcndinlenroao
dispo.to no § 2", Aí. I5 da Lei Fedcral N" 8.66ô/93, roma püblico qu€ NAO H OUVE ALTERAçAO DE VA LORES e ficâm manridos os preÇus regislÍâdos
na Atâ de Registro de Preços N' 003/2024/SRB origináriâ do PÍegão Elerrônico N' 018/2023-SR-P-!-G, cüjo OBJETO é a Seleçào dâ Melhor Proposta para
R eg istro de Prcços visando Fu tums e Evcnrua is Aqu isições de Oás Liq uefeito de Petróleo (bol üào) I I kg, para atender as necessrdad€s de divercâs S€c ret arias
do Municipio de CÍareús-CE. Cratêús-C8, 26 de Novembro dc 2024. Edson Luctrs dc Sllvr - OrdenâdoÍ do SecreÍorio de Educoçlo.
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AVISOS E EDITAIS

EX'|RATO DE DECISÂO ADMINISTRATIVA EM SEDE DE

RECURSO

INTERESSADO: VICENTE LEITE NETO DE ARAUJO,

MATRÍCUTÁ O8?36,

PF-DIDO DE RECONSIDERAÇÀO. PROCESSO

ADMINISTRÁTIVO DISCIPLINAR N" ]7 /2024, DIANTE DO

EXP()STO, E EMBASADO PELO QUE DISPÔE A LEI

COMPLEMENTAR N. 84, DE 26 DE MARÇO DE 2012, NEGO

PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO DE

RECONSIDERÁÇÃO, MANTENDO NA INTEGRALIDADE OS

EFEITOS DA DECISÃO ADMINISTRATIVA ÍNSITA NA

PORTARIA N. I6IOOO]/2024ICCM/SESP, DE I6 DE

\JiITUBRO DE 2024.

JULIO CÉSAR DOS SANTOS ALVES

Comândante da Cuârdâ Civil Metropolitana

Porraria n.. 0284,/2024 - PMJN

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICTPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

'viso clc Liciração - Pregão Eletrrinico n" 2024.11.26.1, O(A)

Yegoei.o(") Oíicirl rlo Município de Juirzeir() do Norte, Estado clo

Ceurii, no uso cle suas atribuições legais, torna público, para

conhecimento dos inreressados, que estará rerlizando, através da

plarlfirrrna elenônica www.bllcompras,corn, por intetmédio dâ Bolsâ

dc Licirações clo Brasil (BLL), certlme licitâtóÍio, na modaliclacle

Pregao Elenônico n" 7074.11.26.1, cujo objero é a Aquisição cle

m.biliários escolares para serem distribuidos nas unidades escolares

.lc cnsino pirblico municipal, por meio rla Secretaria de Educaçáo de

JLra:ciro do Norte,/CE, conforme especrficaçties apresentadas jLrnto

lo Edital Convocatório e seus anexos, conr abertttra rnarcac{a para o

Ji,, l2 .le Dezerrbro de 2024, â pârtir dâs 09:00 horas, Maiores

inÍirrnrações na sede da Central de Conrprls do Municipio, sito na R.

lnlervenlor Fco Erivano Cruz, n" 120, I" anclar - Centro - CEP:

61.010.015, pelo relefone (88)119943ó1, n«r horário de 08,00 às

l4:00 horas ou ainda pelo e-mail, cpl@juazeiro,ce.gov.br, Juazciro do

Nolte,/Ceará, 26 de ro\cmbro de 2024. \Yandson de Freitas Pereirl

,"JIUiISSAO

Folha No

EXTRÂTO DO 3" (TERCEtRO)TERMO ADtTtVO

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N. 2021.r0.26.0r

ÊxrÍrro .l() l" (TERCEIRO) Tcr nr.; A.lirivo ro Ci,rrrfrrt, (i. [.1 .:,, ir.

de Lu.ivel n' 2021.111 29.0ll0l -,\MAJU, refcrerrc à DISPENSA DE

LICITAÇÀO N. 2021,10.26.01 Prrrcs: o Murricinir,.lt lu'L:ciro .|r

Nortc, atravi:s cl',r Arrt:rr,-1uiir Iv{rrniciprrl cl.: Nlci,r r\nrhi.:rrr< e ,,(u)

S(a). FRAN(:ISCO Al-l)ENílR tlEZERtu{ t)Ê S()l rZA. ()l-'jen,:

locação do imóvel localizado a Rrra Tabeliao Lu iz Têófilo Macha.lt,,

no 28, BaLrro Lirgoa Sccr . Juazeiro clo Norre/CE parr fins dc

ír.rncionanrenro dr Autarquia Municipal de Mero Ambiente dc

Juazeiro clo Nolte,/CE, I ),r l:Ltndern, nro Lrlll: Lci li',lcrrl rr. S 245.''

91 c,z. r [-cr I,.,lcr:rl rr. rq.6(Ír,,'o], c ruirs âlteraç(ics posreriores.

\,irlor(es)' R$ 1.921,92 (três mil, novecenros e i'inre e um reâis e noventa

e dois centlvos), renio o 
",r1,'r 

gl,,[.al tlc R$ 47.06],04 (qLrarenra e

sete mrl, sessenta e três reâis c qunrro centavos). [)r, Àtlirrtlrctrr,,,As

pirrtes, justas e coucrataclas, pelo ;'rreseLrte e tta ntelhor ftrrma de direito,

ACORDAM em prorrosâr ATE 25 DE OUTUBRO DE 2025. r,

lirilz.) rlc vi!ôncill d() (lonrreto ,1.: I-.,,.;t., i<r ,lc lnr,i,cl, a conrlr do clia

24 de ,rurubro de 2024. Sigrrrrtrir r,,s, losi ElrrltL, Oliveit,, ( i,sr'r ,:

Frarrci.cr'.{l.lcnrir Il(;crrâ rlc S()u3ir.

Juazeiro do Norte,/CE, 25 de ourubro de 2024

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso rle Licitaçáo - Ptegão Elerrônico n' 2024.11.25.1. O(A)

Pregoeirda) Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Esta,lo clc,

Ceará, no uso cle suas atribuiçôes legais, rorua público, para

conhecilnento dos interessados, qLle estâlá rellizatrdo, através dr

platr[orrna elerrônica www.bllcr>rnpras.c<)Dl, por intcrmédio dâ Bolsà

de Licitações do Brasil (BLL), certiune licitâtório, na rno.lalidade

Pregão Eletrônico n" 2024. t t.25.1, cujo objeto ó a aquisição de águâ

nrineral, [rotijões e cârgâs de GLP (Gás Liquefei«r de Perróleo)

destinadas ao atendinrento dâs ltecessidâcles de diversas secrerarias do

Municipro cle Juazeito do Norte/CE, conÍorne especiíicacões

apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus ânexos, com

DEL

)

rcrTAcA0

K,W

Pregoeiro Oficirl.lo Munrcipio
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